
ESTADO DE SERGIPE 
MUNICÍPIO DE SANTO AMARO DAS BROTAS 

PREFEITURA MUNICIPAL  

LICITAÇÃO EXCLUSIVA 
PARA MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 

__-- 	 PREGÃO ELETRÔNICO N° 0612021 	 - 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO AMARO DAS BROTAS - PMSAB 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 0612021 

TIPO 	Menor preço por item 

MODO DE 
DISPUTA 	

Aberto 

BASE LEGAL 

Este procedimento licitatório obedecerá integralmente à Lei no 
10.520/2002, subsidiariamente, a Lei n° 8.666/93 e suas alterações 
e a Lei Complementar n° 123/2006, Decreto Municipal n° 512/2014, 
306/2018, 151/2019 e 403/2020, assirr como as cláusulas e 
condições constantes deste Edital. 

A presente Licitação tem por objeto o Sistema de Registro de 
Preços para futura aquisição de materiais e equipamentos de 
informática, visando atender as demandas da Prefeitura 

OBJETO  Municipal (Secretarias), Fundo Municipal de Saúde, Fundo 
Municipal de Assistência Social e Secretaria de Educação, do 
município de Santo Amaro das Brotas,. Estado de Sergipe, 
conforme detalhamentos constantes do Anexo 1 - Termo de 
Referência do Edital. 

DIA 
	

HORÁRIO 

ABERTURA DASESSÃO 	 16103/2021 	09h 

REFERÊNCIA DE TEMPO: Para todas as referências de tempo explicitadas neste edital 
será observado o horário de Brasília. 

FORMALIZAÇÃO DE CONSULTAS E EDITAL 
Prefeitura Municipal de Santo Amaro das Brotas 
Endereço: Praça Coronel Jacinto Ribeiro, n° 75, Bairro Centro, Santo Amaro das Brotas, 
Sergipe. 
PREGOEIRO E EQUIPE DE PREGÃO 
Pregoeiro: José Claudionor Silveira Filho 
E- mailQçg. QantoaniarodasbrQtasgmaiLcorn 
OBSERVAÇÃO: Os interessados deverão acessar o www.licitanet.com.br  e 

onde o edital estará disponível ou na dirigir- 
se a Prefeitura Municipal de Santo Amaro das Brotas no endereço acima citado. 

LOCAL DA DISPUTA - Portal www.licitanet.com.br  
As informações complementares para credenciamento poderão ser obtidas pelos telefones 
da plataforma LICITANET licitações online: wwwJicitanet.crnc: (34) 3014-6633 / 
3236-7571 (34) 99678-7950 / (34) 99678-8726 (Suporte aoV  Fornecedores) ou pelo e-
mail conttolidtanet.com..r / 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO AMAR 
Praça Coronel Jacinto Ribeiro, n° 75, Bairro Centro, CEP 49.18 

DAS BROTAS 
000, Santo Amaro das Brotas/SE 
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ESTADO DE SERGIPE 
MUNICÍPIO DE SANTO AMARO DAS BROTAS 

PREFEITURA MUNICIPAL 

EDITAL 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 0612021 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO AMARO DAS BROTAS, ESTADO DE SERGIPE, 
pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 13.110.218/0001-40, com 
sede à Praça Coronel Jacinto Ribeiro, n 0  75, Bairro Centro, CEP 49.180-000, Santo Amaro 
das Brotas/SE, POR SEU(UA) PREGOEIRO(A), designado pela Portaria conforme consta 
nos autos, torna público que realizará o certame licitatório na modalidade PREGAO 
ELETRÔNICO, TIPO MENOR PREÇO POR ITEM, PARA REGISTRO DE PREÇOS. Este 
procedimento administrativo obedecerá aos preceitos de direito público e em especial as 
disposições da Lei n° 10.520/2002, subsidiariamente, a Lei n° 8.666/93 e suas alterações 
e a Lei Complementar n° 123/2006, Decreto Municipal n° 306/2018, 512/2014 1  151/2019 
e 403/2020 e será regido pelas condições estabelecidas no presente Edital e nos seus 
anexos, os quais foram examinados pela Consultoria Jurídica, conforme PARECER contido 
nos autos deste Processo Administrativo, observando o seguinte: 

1 - DO OBJETO E DA REUNIÃO: 

1.1. Sistema de Registro de Preços para futura aquisição de materiais e equipamentos 
de informática, visando atender as demandas da Prefeitura Municipal (Secretarias), 
Fundo Municipal de Saúde, Fundo Municipal de Assistência Social e Secretaria de 
Educação, do município de Santo Amaro das Brotas, Estado de Sergipe, conforme 
detalhamentos constantes do Anexo 1 - Termo de Referência do Edital. 

1.2. Ocorrendo decretação de feriado ou outro fato superveniente que impeça a 
realização desta licitação na data acima mencionada, o evento será 
automaticamente transferido para o primeiro dia útil subsequente, 
independentemente de nova comunicação. 

2 - DO ÓRGÃO GERENCIADOR E ÓRGÃOS PARTICIPANTES: 

2.1. Órgão Gerenciador: Prefeitura Municipal. 

2.2. Órgão(s) Participante(s): Fundo Municipal de Saúde, Fundo Municipal de 
Assistência Social e Secretaria Municipal de Educação de Santo Amaro das Brotas. 

3 - DOS PROCEDIMENTÕS. E .CREDENtL4MEIflt. 

3.1. Do Pregão Eletrônico 

3.1.1 O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, por meio da INTERNET, 
mediante condições de segurança - criptografia e autenticação - em todas as suas 
fases. 

3.1.2 O certame será realizado através da utilização do Portal Eletrônico do Licitanet. 

3.1.3 Os trabalhos serão conduzidos pelo Pregoeiro, com suporte/pra Equipe de Apoio, 
e apoio técnico operacional do Licitanet os quais juntarnéne, com a autoridade 
competente do órgão promotor da licitação, formam o conjØnto de operadores do 
sistema de Pregão Eletrônico. / 

3.2. Do Credenciamento do Sistema e da Efetiva - 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO AMARO DBROTAS 
Praça Coronel Jacinto Ribeiro, no 75, Bairro Centro, CEP 49.180-000,\Santo Amaro das Brotas/SE 
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ABERTURA DA SESSÃO 

REFERÊNCIA DE TEMPO: Para todas as 
será observado o horário de Brasília. 

OBJETO 

A presente Licitação tem por objeto o Sistema de Registro de 
Preços para futura aquisição de materiais e equipamentos de 
informática, visando atender as demandas da Prefeitura 
Municipal (Secretarias), Fundo Municipal de Saúde, Fundo 
Municipal de Assistência Social e Secretaria de Educação, do 
município de Santo Amaro das Brotas, Estado de Sergipe, 
conforme detalhamentos constantes do Anexo 1 - Termo de 
Referência do Edital. 

- - 	- -: 	DIA 	HORARIO 

- 	 1610312021 	09h 

referências de tempo explicitadas neste edital 

ESTADO DE SERGIPE 
MUNICÍPIO DE SANTO AMARO DAS BROTAS 

PREFEITURA_MUNICIPAL 

LICITAÇÃO EXCLUSIVA 
PARA MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 0612021 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO AMARO DAS BROTAS - PMSAB 

TIPO 

MODO DE 
DISPUTA 

BASE LEGAL 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 06/2021 

Menor preço por item 

Aberto 

Este procedimento licitatório obedecerá integralmente à Lei n° 
10.520/2002, subsidiariamente, a Lei n° 8.666/93 e suas alterações 
e a Lei Complementar n° 123/2006, Decreto Municipal n° 512/2014, 
306/2018 1  151/2019 e 403/2020, assim como as cláusulas e 
condições constantes deste Edital. 

FORMALIZAÇÃO DE CONSULTAS E EDITAL 
Prefeitura Municipal de Santo Amaro das Brotas 
Endereço: Praça Coronel Jacinto Ribeiro, no 75, Bairro Centro, Santo Amaro das Brotas, 
Sergipe. 
PREGOEIRO E EQUIPE DE PREGÃO 
Pregoeiro: José Claudionor Silveira Filho 
E- mailpregaosantoamarodasbrotasgmail.com  
OBSERVAÇAO: Os interessados deverão acessar o www.lidtanet.com.br  e 
httn://www.santoamarodasbrotas.se.gov.br , onde o edital estará disponível ou na dirigir-
se a Prefeitura Municipal de Santo Amaro das Brotas no endereço acima citado. 

LOCAL DA DISPUTA - Portal www.licitaret.com.br  
As informações complementares para credenciamento poderão ser obtidas pelos telefones 
da plataforma LICITANET - licitações online:ww.licitanet.combr: (34) 3014-6633 / 
3236-7571 (34) 99678-7950 / (34) 99678-8726 (Suporte aos Fornecedores) ou pelo e-
mail contato@Ucitanet.com.br  - / -- 

- 	 PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO AMARO 04 BROTAS 
Praça Coronel Jacinto Ribeiro, no 75, Bairro Centro, CEP 49.180-000, Santo Amaro das Brotas/SE 
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ESTADO DE SERGIPE 
MUNICÍPIO DE SANTO AMARO DAS BROTAS 

PREFEITURA MUNICIPAL 

EDITAL 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 06/2021 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO AMARO DAS BROTAS, ESTADO DE SERGIPE, 
pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ/MF sob o no 13.110.218/0001-40, com 
sede à Praça Coronel Jacinto Ribeiro, no 75, Bairro Centro, CEP 49.180-000, Santo Amaro 
das Brotas/SE, POR SEU(UA) PREGOEIRO(A), designado pela Portaria conforme consta 
nos autos, torna público que realizará o certame licitatório na modalidade PREGAO 
ELETRONICO, TIPO MENOR PREÇO POR ITEM, PARA REGISTRO DE PREÇOS. Este 
procedimento administrativo obedecerá aos preceitos de direito público e em especial as 
disposições da Lei no 10.520/2002, subsidiariamente, a Lei n° 8.666/93 e suas alterações 
e a Lei Complementar n° 123/2006, Decreto Municipal n° 306/2018, 512/2014, 151/2019 
e 403/2020 e será regido pelas condições estabelecidas no presente Edital e nos seus 
anexos, os quais foram examinados pela Consultoria Jurídica, conforme PARECER contido 
nos autos deste Processo Administrativo, observando o seguinte: 

1 - DO OBJETO E DA REUNIÃO: 

1.1. Sistema de Registro de Preços para futura aquisição de materiais e equipamentos 
de informática, visando atender as demandas da Prefeitura Municipal (Secretarias), 
Fundo Municipal de Saúde, Fundo Municipal de Assistência Social e Secretaria de 
Educação, do município de Santo Amaro das Brotas, Estado de Sergipe, conforme 
detalhamentos constantes do Anexo 1 - Termo de Referência do Edital. 

1.2. Ocorrendo decretação de feriado ou outro fato superveniente que impeça a 
realização desta licitação na data acima mencionada, o evento será 
automaticamente transferido para o primeiro dia útil subsequente, 
independentemente de nova comunicação. 

2 - DO ÓRGÃO GERENCIADOR E óRGÃ:Ç..ARTIcIPANTES: 

2.1. Órgão Gerenciador: Prefeitura Municipal. 

2.2. Órgão(s) Participante(s): Fundo Municipal de Saúde, Fundo Municipal de 
Assistência Social e Secretaria Municipal de Educação de Santo Amaro das Brotas. 

3 - DOS PROCEDIMENTOS E CREDEP4CIAMENTO: 

3.1. Do Pregão Eletrônico 

3.1.1 O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, por meio da INTERNET, 
mediante condições de segurança - criptografia e autenticação - em todas as suas 
fases. 

3.1.2 O certame será realizado através da utilização do Portal Eletrônico do Licitanet. 

3.1.3 Os trabalhos serão conduzidos pelo Pregoeiro, com suporte para Equipe de Apoio, 
e apoio técnico operacional do Licitanet os quais juntamenti- )com a autoridade 
competente do órgão promotor da licitação, formam o conjunto de operadores do 
sistema de Pregão Eletrônico. / 

3.2. Do Credenciamento do Sistema e da Efetiva Participaç/ãq 
/ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO AMARO DAS flÓTAS 
Praça Coronel Jacinto Ribeiro, no 75, Bairro Centro, CEP 49.180-0004%anço Amaro das Brotas/SE 
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ESTADO DE SERGIPE 
MUNICÍPIO DE SANTO AMARO DAS BROTAS 

PREFEITURA MUNICIPAL 

3.2.1. Para acesso ao sistema eletrônico, os interessados em participar do Pregão 
Eletrônico deverão dispor de chave de identificação e senha pessoal intransferível, 
obtida junto o PORTAL DA LICITANET (https://licitanet.com.br/).  

3.2.2. Os interessados deverão credenciar representantes, mediante apresentação de 
procuração por instrumento público ou particular, com firma reconhecida, 
atribuindo poderes para formular lances e preços e praticar todos os demais atos e 
operações no sistema. 

3.2.3. Em sendo sócio, proprietário, dirigente (ou assemelhado) da empresa proponente, 
deverá apresentar cópia do respectivo do Estatuto ou Contrato Social, no qual 
estejam expressos seus poderes para exercerem direitos e assumir obrigações em 
decorrência de tal investidura. 

3.2.4. A chave de identificação e a senha terão validade de 01 (um) ano e poderão ser 
utilizados em qualquer pregão eletrônico, salvo quando canceladas por solicitação 
do credenciado ou por iniciativa do Licitanet, devidamente, justificado. 

3.2.5. É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em 
qualquer transação efetuada, diretamente, ou por seu representante, não cabendo 
ao L.ICITANET, ao provedor do sistema ou ao órgão promotor da licitação 
responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda 
que por terceiros. 

3.2.6. A participação no Pregão Eletrônico se dará por meio de digitação da senha pessoal 
e intransferível do representante credenciado e subsequente encaminhamento da 
proposta de preços, exclusivamente, por meio de sistema eletrônico observado data 
e horário limite estabelecidos. 

3.2.7. O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao sistema 
eletrônico implica a responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de 
capacidade técnica para realização das transações inerentes ao pregão eletrônico. 

3.2.8. Cada credenciado poderá representar apenas uma licitante. 

3.2.9. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações no sistema eletrônico, durante a 
sessão pública do pregão, ficando responsável pelo ônus e decorrente da perda de 
negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema 
ou de sua desconexão. 

4. CONDIÇÕES PARA PARTICIPÇ4fl4:E fl 

4.1. Somente poderão participar deste PREGÃO empresas que atenderem a todas as 
exigências deste edital e estiverem, nos termos do artigo 3 0 , incisos 1 e II, da Lei 
Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, ENQUADRADAS COMO 
MICROEMPRESAS OU EMPRESAS DE PEQUENO PORTE, que atenderem a todas 
as exigências constantes neste Edital e seus Anexos, inclusive quanto à 
documentação. 

4.2. As empresas participantes desta Licitação deverá ser empresa especializada que 
atuem em ramo de atividade compatível com o objeto 1citado, legalmente 
constituída desde que satisfaça as exigências fixadas neste ,Ødital e apresente os 
documentos nele exigidos. / .. 

- 	 PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO AMARO DAS B!$OTAS 
Praça Coronel Jacinto Ribeiro, no 75, Bairro Centro, CEP 49.180-000, rnto Amara das Brotas/SE 
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ESTADO DE SERGIPE 
MUNICÍPIO DE SANTO AMARO DAS BROTAS 

PREFEITURA MUNICIPAL 

4.3. Os licitantes poderão utilizar os benefícios Lei Complementar n° 123, de 14 de 
dezembro de 2006, quanto a verificação da sua condição de micro empresa ou 
empresa de pequeno porte, através das informações contidas no CNP]. 

4.4. A falsidade de declaração prestada, objetivando os benefícios da lei Complementar 
n° 123, de 14 de dezembro de 2006, caracterizará o crime de que trata o art. 299 
do código Penal, sem prejuízo do enquadramento em outras figuras penais e das 
sanções previstas neste Edital. 

4.5. Como condição para participação no Pregão, a licitante assinalará "sim" ou "não" em 
campo próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações: 

	

4.5.1. 	Que está desimpedida de participar da licitação, obrigando-se, ainda, a 
declarar, sob as penalidades cabíveis, a superveniência de fato impeditivo 
da habilitação, conforme Art. 32, § 2 0  da Lei n° 8.666/93; 

	

4.5.2. 	Que tem pleno conhecimento e atende a todas as exigências de habilitação 
e especificações técnicas previstas no Edital, nos termos do § 40 do Art. 26 
do Decreto Federal n° 10.024/19 e Decreto Municipal n° 403/2020; 

	

4.5.3. 	Que aceita as condições estipuladas no edital, ressalvada a (s) hipótese (s) 
de impugnação e concorda e se submete a todos os termos, normas e 
especificações pertinentes ao Edital, bem como, às Leis, Decretos, Portarias 
e Resoluções cujas normas incidam sobre a presente licitação; 

	

4.5.4. 	Que todos os documentos e informações prestadas são fiéis e verdadeiras; 

	

4.5.5. 	Que não possui no quadro de pessoal, empregados menores de 18 
(dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e em qualquer 
trabalho, menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, 
a partir de 14 (quatorze) anos, em observância à Lei Federal n° 9.854, de 
27.10.99, que altera a Lei n° 8666/93; 

	

4.5.6. 	Que não consta no quadro societário, colaboradores do(a) MUNICIPIO DE 
SANTO AMARO DAS BROTAS/SE que mantenham vínculo familiar com 
detentor de cargo em comissão ou função de confiança, atuante na área 
responsável pela demanda ou contratação, ou de autoridade a ele 
hierarquicamente superior, (art. 90  da lei 8.666/1993) 

	

4.5.7. 	Que nos preços cotados já estão incluídas eventuais vantagens e/ou 
abatimentos, impostos, taxas (Inciso III do Art. 5 0  da Lei 10.520102) e 
encargos sociais, obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais e 
comerciais, assim como despesas com transportes e deslocamentos e 
outras quaisquer que incidam sobre o fornecimento; 

	

4.5.8. 	Que tem ciência do teor e das implicações jurídicas sobre as declarações 
apresentadas e que detém plenos poderes e informações para firmá-las. 

4.5.9. Que por ser a expressão da verdade e de nossa 94í vontade, firma a 
presente para os fins de direito a que se destina. / 7. 7 

/ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO AMARO DAS 50TAS' 
Praça coronel Jacinto Ribeiro, no 75, Bairro centro, CEP 49.180-000,%aflto Amaro das Brotas/SE 
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ESTADO DE SERGIPE 
MUNICÍPIO DE SANTO AMARO DAS BROTAS 

PREFEITURA MUNICIPAL 

4.5.10. Que, em conformidade com o disposto na Lei Complementar n° 123/2006, 
a licitante cumpre todos os requisitos legais previstos para a qualificação 
como Microempresa / Microempreendedor Individual / Empresa de Pequeno 
Porte / Sociedade Cooperativa de Consumo, estando apta a usufruir do 
tratamento diferenciado, não enquadrando em nenhuma das vedações 
previstas no § 40 do Artigo 3 0  da LC 123/06, alterada pelas Leis 
Complementares 128/2008, 14712014, 155/2016 e Decreto Federal n° 
8.538/2015, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências superiores; 

4.5.11. Poderão participar desta licitação, toda e qualquer empresa devendo estar 
regularmente cadastrada junto a plataforma LICITANET - licitações online: 
www.licitanet.com.br  no site: www.licitanet.com.br . 

4.6. Não poderão participar deste Pregão: 

4.6.1. Consórcio de empresas, qualquer que seja sua forma de constituição; empresas que 
estiverem em recuperação judicial, processo de falência ou sob o regime de-
concordata, concurso de credores, dissolução ou liquidação, Ressalva: E possível a 
participação de empresas em recuperação judicial, desde que amparadas com 
certidão emitida pela instância judicial competente, que certifique que a interessada 
está apta econômica e financeiramente a participar de procedimento licitatório nos 
termos da Lei n°. 8666/1993. (TCU, Ac. 8.271/20112a Câmara, Dou de 
04/10/2011); 

4.6.2. Empresa declarada inidônea para licitar ou contratar com a Administração Pública. 
Para verificação das condições definidas nesta alínea, a Comissão do Pregão, 
promoverá a consulta eletrônica junto ao Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas 
e Suspensas-CEIS; 

4.6.3. Empresa suspensa temporariamente do direito de licitar e impedida de contratar 
com este Município; 

4.6.4. Empresas que, por quaisquer motivos, tenham sido declaradas inidôneas ou punidas 
com suspensão ou impedidas de licitar por órgão da Administração Pública Direta 
ou Indireta, na esfera Municipal, desde que o Ato tenha sido publicado na imprensa 
oficial; 

4.6.5. Para a consulta de licitantes pessoa jurídica poderá haver a substituição das 
consultas das alíneas "4.5.2." e "4.5.4" acima pela Consulta Consolidada de Pessoa 
Jurídica do TCU (httos://certidoes-apf.aøps.tcu.gov.br/)  

4.6.6. Servidor de qualquer órgão ou entidade vinculada ao órgão promotor da licitação, 
bem assim empresa da qual tal servidor seja sócio, dirigente ou responsável técnico. 

4.7. A participação na sessão pública da internet dar-se-á pela utilização da 
senha privativa do licitante. 

4.7.1. Os documentos necessários à participação na presente licitação, compreendendo 
os documentos referentes à proposta de preço e à habilitpço (e seus anexos), 
deverão ser apresentados no idioma oficial do Brasil, com/valores cotados em 
moeda nacional do país; / 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO AMARO DA 
Praça Coronel Jacinto Ribeiro, no 75, Bairro Centra, CEP 49.180-09 

AS 
Amara das Brotas/SE 
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ESTADO DE SERGIPE 
MUNICÍPIO DE SANTO AMARO DAS BROTAS 

PREFEITO" MUNICIPAL 

4.7.2. Não serão aceitos documentos ap 
filmes ou cópias em fac-símile, md 
permitidos no Edital; 

tados por meio de fitas, discos magnéticos, 
autenticadas, salvo quando expressamente 

4.7.3. Admitem-se fotos, gravuras, desenhos, gráficos ou catálogos apenas como forma 
de ilustração dos itens constantes da proposta de preços; 

4.7.4. Os licitantes devem estar cientes das condições para participação no certame e 
assumir a responsabilidade pela autenticidade de todos os documentos 
apresentados; 

4.7.5. O contratado deverá manter, durante toda a vigência do contrato, as mesmas 
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

4.7.6. Os licitantes interessados em usufruir dos benefícios estabelecidos pela Lei 
Complementar n° 123/2006 deverão atender às regras de identificação, atos e 
manifestação de interesse, bem como aos demais avisos emitidos pelo Pregoeiro 
ou pelo sistema eletrônico, nos momentos e tempos adequados. 

S. DA FORMALIZAÇÃO DE CONSULIAS4 
... .. 

5.1. 	Observado o prazo legal de 03 (três) dias úteis antes da data fixada para abertura 
da sessão pública, exclusivamente por meio eletrônico, os interessados poderão 
formular consultas através do sistemã de acordo com o número da licitação. 

5.2. Caberá a(o) Pregoeiro(a), auxiliado pelo setor responsável pela elaboração do 
Edital, responder aos pedidos de esclarecimentos no prazo de até 02 (dois) dias 
úteis, contado da data de recebimento do pedido. 

5.3. As respostas aos pedidos de esclarbcimentos  serão divulgadas pelo sistema e 
vincularão os participantes e a administração pública municipal. 

6. DA IMPUGNAÇÃO AO EDnÁL:4H$IH 	 1 

6.1. Os interessados poderão formular impugnações ao Edital em até 03 (três) dias 
úteis anteriores à abertura da sessão, dirigindo a impugnação ao seguinte 
endereço: https://licftanet.com.br/.  

6.2. Os pedidos de impugnação que não forem encaminhados no endereço acima não 
serão considerados. 

6.3. As impugnações deverão fazer rSerêcia ao número do Pregão e conter a indicação 
do objeto e elementos necessários sobre  o tema. 

6.4. As retificações deste Edital por ini$iativa oficial, ou provocada por eventuais 
impugnações, devendo ser publicads em todos os veículos em que se deu a 
publicação originária, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, exceto 
quando, inquestionavelmente, a npodificação não alterar a formulação das 
propostas. 

6.5. Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos iresponsáveis pela ela oração do edital e dos 
anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de até 02 (d$,dias úteis, contado 
da data da impugnação. 	 J 	 / 
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6.6. Tanto a resposta às impugnações quanto aos pedidos de esclarecimentos serão 
divulgados mediante nota na página eletrônica httls://licitanet.com.br/ e no campo 
específico para mensagens do sistema kletrônico,  ficando as empresas interessadas 
em participar do certame, que riãojadquiriram o Edital no mencionado órgão, 
obrigadas a acessá-los para a obtençb4as informações prestadas. 

7. APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA EID4CUMENTOS DE HABILITAÇÃO: 

7.1. O envio da proposta, acompanhaça dhs  documentos de habilitação exigidos neste 
Edital, ocorrerá por meio de chavo de i ~ce~so e senha. 

7.2. Até a abertura da sessão púbi 
proposta e os documentos de hz 

7.3. DA PROPOSTA DE PREÇOS: 

7.3.1. Os licitantes encaminhará 
(https://Iicitanet.com.br/),  
HABILITAÇÃO exigidos n 
DETALHADA DO OBJETO O 
a MARCA (CONFORME SOL 
da Sessão Pública, horário d 
Eletrônico, quando, então, eii 
dessa proposta de preços; 

licitantes poderão retirar ou substituir a 
it ão anteriormente inseridos no sistema; 

íclUsivamente por meio do sistema 
itàntemente com os documentos de 
l, PROPOSTA com a "DESCRIÇÃO 

incluindo QUANTIDADE, PREÇO e 
_rSISTEMA), ate o horário limite de inicio 

li, exclusivamente por meio do Sistema 

*-á, automaticamente, a etapa de envio 

7.3.2. As propostas cadastradas no Sistema NÃO DEVEM CONTER NENHUMA 
IDENTIFICAÇÃO DA EMPRESA PROPONENTE, visando atender o princípio 
da impessoalidade e preservar o sigilo das propostas. 

7.3.3. Em caso de identificação da licitante na proposta cadastrada, 
esta será DESCLASSIFICADA pelo pregoeiro; 

7.3.4. A Licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em 
seu nome no Sistema Eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras sua 
proposta de preços e lances inseridos em sessão pública; 

7.3.5. O licitante deverá obedecer rigorosamente aos termos deste Edital e seus 
anexos. Em caso de discordância existente entre as especificações deste objeto 
descritas no PORTAL e as especificações constantes do ANEXO 1 (TERMO DE 
REFERENCIA), prevalecerão às últimas; 

7.3.6. Na Proposta de Preços inserida no sistema deverão estar incluídos todos os 
insumos que o compõem, como despesas com mão-de-obra, materiais, 
equipamentos, impostos, taxas, fretes, descontos e quaisquer outros que 
incidam direta ou indiretamente na execução do objeto desta licitação. 

7.4. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO: 

7.4.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por mçlo do sistema, os 
documentos de habilitação exigidos no edital, até /a data e o horário 
estabelecidos para abertura da sessão pública, quandØ, então, encerrar-se-á 
automaticamente a etapa de envio dessa dcumenta oç$o. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO AMARO DÁS'hRQTAS 
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8.2. Todas asespecificações do objeto contidas na proposta vinculam a 
Contratada/trnecedor; 

8.3. Nos valores ipropostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdenciárjs, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam 
direta ou indiretamente no fornecimento dos bens; 

8.4. Os preços ofírtados,  tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 
exclusiva re ponsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear 
qualquer alt ração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto; 

8.5. O prazo de 4alidade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar 
da data de s(a apresentação; 

8.6. A propostatderá  ser apresentada conforme modelo disposto no ANEXO II deste 
Edital. 	1 

9. ABERTURA jA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO 
DE LANCESj 

9.1. No horário ejtabelecido neste Edital, o pregoeiro abrirá a sessão pública, verificando 
as propostal  de preços lançadas no sistema, as quais deverão estar em perfeita 
consonância Icom  as especificações e condições detalhadas no item 8.1 do edital; 

9.2. O pregoeiro oderá suspender a sessão para visualizar e analisar, preliminarmente, 
a proposta o ertada que se encontra inserida no campo "DESCRIÇÃO DETALHADA 
DO OBJET ' do sistema, confrontando suas características com as exigências do 
Edital e set s anexos (podendo, ainda, ser analisado pelo árgão requerente), 
DESCLASSIFICANDO, motivadamente, aquelas que não estejam em conformidade, 
que forem o issas ou apresentarem irregularidades insanáveis; 

9.3. Constatada Ia existência de proposta incompatível com o objeto licitado ou 
manifestada ente inexequível, o pregoeiro obrigatoriamente justificará, por meio do 
sistema, e eijtão DESCLASSIFICARA; 

9.4. O proponentF  que encaminhar o valor inicial de sua proposta comprovadamente 
inexequível, caso o mesmo não honre a oferta encaminhada, terá sua proposta 
rejeitada na rase  de aceitabilidade; 

9.5. As licitantesideverão manter a impessoalidade, não se identificando, sob pena de 
serem descl*sificadas do certame pelo pregoeiro; 

9.6. Em 	seguidaí ocorrerá o 	início 	da 	etapa 	de lances, via 	Internet, 	única 	e 
exclusivamejite, no site https://Ii  

-
itanet.com.br/,  conforme Edital; 

9.7. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para 
abertura da 

t5ã0  e as regras estabelecidas no Edital; 

9.8. O licitante scfnente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentuade desconto 
superior ao Iltimo por ele ofertado e registrado pelo sistema; 	/ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO AMARO DAS BROTAS 
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9.9. O intervalo línimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que 
incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta 
que cobrir a melhor oferta será de R$ 0,01 (um centavos); 

9.10. Será adota Jo para o envio de: lánces no pregão eletrônico o modo de disputa 
"ABERTO'1 em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com 
prorrogaços; 

9.11. A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, após 
isso, será rforrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado 
nos últimol 02 (dois) minutos do período de duração da sessão pública; 

9.12. A prorrogajão automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de 
02 (dois) $iinutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados 
nesse períc$io  de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários; 

9.13. Não haveldo  novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a 
sessão  púica encerrar-se-á automaticamente; 

9.14. Encerradalessão 

 

fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, 
poderá o pegoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o 
reinício da 	pública de lances, em prol da consecução do melhor preço; 

9.15. Serão acei os somente lances em moeda corrente nacional (R$),  com VALORES 
UNITÁRI( S E TOTAIS com no máximo 02 (duas) casas decimais, 
consideran lo as quantidades constantes no ANEXO 1 - TERMO DE REFERENCIA. 
Caso seja encerrada a fase de lances e a licitante divergir com o exigido, o 
pregoeiro, )oderá convocar no CHAT MENSAGEM para atualização do referido lance, 
e/ou real :ar a atualização dos valores arredondando-os PARA MENOS 
automatia -nente caso a licitante permaneça inerte; 

9.16. Não serãoFceitos  dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que 
for recebidE  e registrado em primeiro lugar; 

9.17. Durante o Iranscurso da sessão pública, as licitantes serão informadas, em tempo 
real, do valor  do menor lance registrado que tenha sido apresentado pelas demais 
licitantes, 4edada a identificação do detentor do lance; 

9.18. Sendo efetjiado lance comprovadamente inexequível, o pregoeiro poderá alertar o 
proponentj sobre o valor cotado para o respectivo item, através do sistema, o 
excluirá, p4dendo o mesmo ser confirmado ou reformulado pelo proponente; 

9.19. A exclusã de lance é possível somente durante a fase de lances, conforme 
possibilita sistema eletrônico, ou seja, antes do encerramento do item; 

9.20. No caso d desconexão com o pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do 
Pregão Ele rônico, o Sistema Eletrônico poderá permanecer acessível às licitantes 
para a reo pção dos lances; 

9.21. O pregoei 
prejuízo d 

Praça coronel Ja 

, quando possível, dará continuidade a sua atuação no ctame, sem 
s atos realizados; 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO AMARO DAS BROTAS 
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9.22. Quando a esconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo 
superior a.0 (dez) minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente 
após decor idas 24 (vinte e quatro) horas da comunicação do fato pelo 
Pregoeiro 30S participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação no site 
httDs://licit )net.com.br/;  

9.23. Incumbirá' licitante acompanhar as operações no Sistema Eletrônico durante 
a sessão pjblica do Pregão Eletrônico, ficando responsável pelo ônus decorrente da 
perda de n gócios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo 
Sistema o de sua desconexão; 

9.24. A desistência em apresentar lance implicará exclusão da licitante na etapa de lances 
e na man itenção do último preço por ela apresentado, para efeito de 
ordenação das propostas de preços; 

9.25. Nos casos específicos, em relação a itens NÃO exclusivos para participação de 
microemprsas e empresas de pequeno porte ou equiparadas, uma vez encerrada 
a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, onde: 

9.251. ( sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas 
c pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os 
,v 3lores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim 
c mo das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos 

ts. 44 e 45 da LC n° 123, de 2006 e suas alterações; 

9.25.2. ntende-se como empate àquelas situações em que as propostas 
resentadas pelas microempresas e empresas de pequeno porte 
jam iguais ou até S% (cinco por cento) superiores a proposta melhor 

fassificada, depois de encerrada a etapa de lances; 

9.25.3. À melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de 
Encaminhar uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em 
alor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos 
)ntrolados pelo sistema, contados após a comunicação automática para 
into; 

9.25.4. ( aso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada 
esista ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as 

( emais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que se 
Encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de 
classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido 
o subitem anterior; 

9.25.5. r o caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas 
E empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos 
Estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas 

lara que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor 
ferta; 

9.25.6. 	a hipótese de não-contratação nos termos previstos ,oeste item, 
onvocação será em favor da proposta originalmente vencedora do 
ertame. 	 / 
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9.26. O disposto Ino item 9.25 somente se aplicará quando a melhor oferta não tiver 
sido apresttada por microempresa ou empresa de pequeno porte; 

9.27. Em igualdjde de condições, como critério de desempate, será assegurada 
preferêncial sucessivamente, aos bens e serviços: 

9.27.1. Ploduzidos no País; 

9.27.2. Ploduzidos ou prestados por empresas brasileiras; 

9.27.3. Ploduzidos ou prestados por empresas que invistam em pesquisa e no 
d senvolvimento de tecnologia no País (art. 30, § 20, incisos II, III e IV 
d Lei n° 8666/93); 

9.27.4. Ptoduzidos por empresas que comprovem cumprimento de reserva 
d 2 cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado 
c13 Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade 
jevistas na legislação; 

9.27.5. 

9.28. Encerrada 
encaminft 
apresenta 
negociaç& 
solicitará 
proposta 
a com pan h 
necessário 

10. DAACEIT 

10.1. Encerrada 
proposta 
compatibil 
edital, ob5 
verificará 
disposto n 

10.2. Será dês 
final supe 
inexequív 

10.3. Considera• 
simbólicos 
e salários 
convocatá 
se referire 
quais ele r 

?rsistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema 
etrônico dentre as propostas empatadas. 

etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá 
, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha 

D o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a 
em condições diferentes das previstas neste Edital. O pregoeiro 

) licitante melhor classificado que, no prazo de duas horas, envie a 
dequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, 
da, se for o caso, dos documentos complementares, quando 
à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 

LIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA: 

etapa de negociação de que trata o art. 39, o pregoeiro examinará a 
assificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à 
:ade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação no 
rvado o disposto no parágrafo único do art. 70  e §90  do art. 26, e 
habilitação do licitante conforme disposições do edital, observado o 
Capítulo X, do Decreto Municipal n° 403/2020. 

ssificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar preço 
r ao preço máximo fixado, ou que apresentar preço comprovadamente 

;e inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários 
irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos 
de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato 
o da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando 
-'i a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os 
nuncie a parcela ou à totalidade da remuneração. 

10.4. Qualquer tteressado  poderá requerer que se realizem diligências 
exequibilicade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as 
indícios que fundamentam a suspeita; 

para aferir a 
provas ou os 
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10.5. Na hipótes de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de 
diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente 
poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e 
quatro hori is de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata; 

10.6. O Pregoei o poderá convocar o licitante para enviar documento digital 
complemer tar, por meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 02 
(duas) ho 'as, sob pena de não aceitação da proposta. 

10.6.1. ( prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por 
s )licitação escrita e justificada do licitante, formulada antes de findo 
c prazo, e formalmente aceita pelo Pregoeiro; 

10.6.2. E entre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-
Se os que contenham as características do material ofertado, tais como 
r arca, modelo, tipo, fabricante e procedência, além de outras 
ii formações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, 
Encaminhados por meio eletrônico, ou, se foro caso, por outro meio 
E prazo indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo 
5 stema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta; 

10.6.3. 5 e a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro 
Examinará a proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, 

a ordem de classificação; 

10.6.4.F avendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no 
:hat" a nova data e horário para a sua continuidade; 

10.6.5. 3 Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, 
)ntraproposta ao licitante que apresentou o lance mais vantajoso, 
om o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a 

r egociação em condições diversas das previstas neste Edital; 

10.6.6. Jambém  nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta 
passar à subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja 

btido preço melhor; 

10.6.7. 4 negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser 
companhada pelos demais licitantes; 

10.6.8. rios itens não exclusivos para a participação de microempresas e 
mpresas de pequeno porte, sempre que a proposta não for aceita, e 
ntes de o Pregoeiro passar à subsequente, haverá nova verificação, 

1 elo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos 
rtigos 44 e 45 da LC n° 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes 

4 stabelecida, se for o caso; 

10.6.9. 1 ncerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro 
erificará a habilitação do licitante, observado o disposto neste Edital. 

11. DOCUMENtS  DE HABILITAÇÃO 

11.1. DA HABI4ITAÇÃO  JURÍDICA 

11.1.1. !agistro Comercial, no caso de empresa individual. 

11.1.2. ¼to constitutivo, estatuto ou contrato social em vigoç devidamente 
egistrado, em se tratando de sociedades comerciais/e, no caso de 

, 1 
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sciedades por ações, acompanhados de documentos de eleição de seus 
a Iministradores. 

11.1.3. 1 :scrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, 
a :ompanhadas de prova de diretoria em exercício. 

11.1.4. Ecreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade 
e trangeira em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização 

rã funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade 
a sim o exigir. 

11.1.5. Vá,  inabilitada a empresa que apresentar objeto social incompatível com 
eto desta licitação. 

11.2. DA REGULIARIDADE FISCAL E TRABALHISTA 

11.2.1. Jova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - 
NPJ. 

11.2.2. F -ova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou prova de 
i iscrição no cadastro de contribuintes municipal, relativo ao 
c )micílio ou sede da licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e 
c )mpatível com o objeto desta licitação, com seus respectivos prazos de 
' 3lidade em vigor. 

11.2.3. 1 rova de regularidade fiscal perante a Fazenda Federal, mediante 
apresentação da Certidão Conjunta Negativa de Débitos relativos 
Tributos Federais e Dívida Ativa da União, expedida pela 

-ocuradoria Geral da Fazenda Nacional ou pela Secretaria da Receita 
?deral, conforme Portaria Conjunta PGFN/SRF n°. 3, de 22/11/2005, 
terada pela Portaria Conjunta PGFN/SRF n°. 1, de 2006; 

11.2.4. 1 rova de regularidade fiscal perante a Fazenda Estadual, mediante 
apresentação da Certidão Negativa de Débitos Estaduais, emitida 

r ela Fazenda Estadual do respectivo do domicílio ou sede do licitante; 

11.2.5.Jediante
ova de regularidade fiscal perante a Fazenda Municipal, 

 apresentação da Certidão Negativa de Débitos Municipais, 
itida pela Fazenda Municipal do respectivo do domicílio ou sede do 
tante; 

11.2.6.

ITSova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo 
Serviço (FGTS), mediante apresentação, respectivamente, da 

rtidão Negativa de Débito - CND e do Certificado de Regularidade do 
 - CRF (art. 29, IV da Lei n°. 8.666/93); 

11.2.7.4rova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do 
abalho, mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com 
eito de negativa, nos termos do Título Vil-A da Consolidação das Leis 
Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n° 5.452, de 10  de maio de 1943. 

11.3. A compro ção de regularidade fiscal das microempresas e empresas de pequeno 
porte som ?nte será exigida, no caso de virem a ser a(s) adjudicatária(s) deste 
certame, ara efeito de assinatura da Ata e Registro de Preços e ou Termo 
Contratual nos termos do art. 42 da Lei Complementar n°. 123/2006; ,. 

11.4. As micro E rpresas e empresas de pequeno porte deverão, no entanto, devem 
obrigatorL mente apresentar os documentos elencados nos sub;)éns 11.2.3 a 
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11.2.7. dele Edital, mesmo que contenham alguma restrição, de acordo com o art. 
43 da Lei qpmplementar n°. 123/2006. 

11.5. Havendo a guma restrição na comprovação da regularidade fiscal exigida neste 
Edital, ser (ão) assegurado(s), à(s) microempresa(s) e empresa(s) de pequeno 
porte adju4 icatária(s) deste certame, o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados 
a partir do momento em que for(em) declarada(s) a(s) vencedora(s), prorrogável 
por igual período, a critério da Administração, para a regularização da 
documenta ;ão, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais 
certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa, conforme o §1 0 

 

do art. 43 a Lei Complementar n°. 123/2006; 

11.6. A não rec ularização da documentação, no prazo previsto no subitem 11.5., 
implicará c ?cadência do direito à(s) contratação(ões), sem prejuízo das sanções 
previstas n art. 81 da Lei n°. 8.666/93, sendo facultado à Administração convocar 
as Licitanti s remanescentes, na ordem de classificação, para celebrar(em) a(s) 
contrataçã (ões), ou revogar a licitação, consoante estabelecido no art. 43, §2 0  da 
Lei ComplE nentar n 0 .123/2006. 

11.7. QUALIFI4\ÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA (art. 27, III c/c art. 31, Lei n°. 
8.666/931. 

11.7.1. ( ?rtidão(ões) Negativa(s) de Falência e Concordata, expedida(s) 
r ?lo(s) distribuidor(es) da sede da pessoa jurídica, ou de execução 

trimonial, expedida no do micílio da pessoa física (art. 31, II da Lei n°. 
€ 666/93). 

11.8. CUMPRIM ENTO DO DISPOSTO NO INC. XXXIII DO ART. 7 0  DA 
CONSTITI IÇÃO FEDERAL (art. 27, V. Lei no. 8.666193): 

11.8.1. Co nprovante do cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 
7 0  da Constituição Federal, onde declara, sob as penas da lei, que não 
mi ntém em seu quadro de pessoal menor de 18 (dezoito anos) em horário 
no urno de trabalho ou em serviços perigosos ou insalubres, não possuindo 
air ia, qualquer trabalho de menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na 
co dição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, conforme modelo 
co stante no ANEXO III do edital. 

11.9. 

11.10. 

11.11. 

QUALIF]JAÇÃO TÉCNICA: 

11.9.1. Ê estado(s) de Capacidade Técnica, emitido por pessoa jurídica de direito 
p iblico ou privado, comprovando que forneceu produto(s) similar(es) 
a (s) especificado(s) no TERMO DE REFERENCIA - ANEXO 1 deste edital, 
b m como atestando a aptidão para o desempenho de atividade(s) 
p rtinente(s) e compatível(is) com o fornecimento, objeto desta licitação. 

As certi ões serão consideradas válidas até 90 (noventa) dias da data de sua 
emissão1 salvo se consignarem em seu próprio texto prazo de validade diferente. 

Toda e qualquer documentação emitida 	pela empresa 	deverá ser datada 
e assinara  por seu representante legal, devidamente 	ualificad/'é comprovado; 

11.12. 	Os documentos  necessários à habilitação poderão ser aprese 
por qual uer processo de cópia autenticada por meio de cartç 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO AMARO DAS BROTAS
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publicac ão em órgão da imprensa oficial ou por cópias, desde que acompanhadas 
dos oriç nais para conferência pelo(a) Pregoeiro(a); 

11.13. 	Os doo. mentos originais, quando apresentados para conferência, deverão estar 
fora do envelopes. 

12. CONDIÇÕES PRÉVIA DA ADMISSIBILIDADE DA DOCUMENTAÇÃO DE 
HABILITA4 AO 

12.1. 	Como co idição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante 
detentor da proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o 
eventual Jescumprimento das condições de participação, especialmente quanto à 
existência de 	sanção 	que 	impeça 	a 	participação 	no 	certame 	ou 	a 	futura 
contrata ç o, mediante a consulta ao seguinte cadastro: 

12.2. 	Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas-CEIS; 

12.3. 	A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também 
de seu s cio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que 
prevê, 	d !ntre as sanções impostas ao 	responsável 	pela 	prática 	de ato de 
improbid de 	administrativa, 	a 	proibição 	de 	contratar com 	o 	Poder 	Público, 
inclusive Ipor intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário; 

12.4. Caso con ;te na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências 
Impediti' as Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por 
parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas; 

12.5. A tentati a de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 
fornecim nto similares, dentre outros; 

12.6. Constatalla a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por 
falta de 	ndição de participação. 

13. ENVIO DO$ DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO: 

13.1. 

13.2. 

Os docur entos de habilitação, relacionados no item 11, deverão ser cadastrados 
previame ite no sistema, no momento em que, o licitante cadastre sua proposta 
de preço 3. As documentações cadastradas pelas empresas participantes são 
bloquead s para os demais participantes, inclusive a Pregoeira. 

Após a tapa competitiva, quando da declaração da empresa vencedora da 
licitação, os documentos de habilitação cadastrados no sistema, serão 
automati amente disponibilizados para a verificação do Pregoeiro. 

13.3. Os docu 
final da 
quando 
e n ca m i n 

A 
PREFEI 
PRAÇA 
49.180 
EMPRE! 
DOCUM 
REF. P1; 

?ntos exigidos para habilitação, serão encaminhados ao Pregoeiro, ao 
ssão Pública, no prazo de até 5 (cinco) dias úteis após a Sessão, 

documentos eximir ausência de autenticidade, logo, deverão ser 
dos via original ou cópia autenticada, devidamente lacrado e rubricado 
conter, em sua parte externa, osdizeres: 	 - - 

RA MUNICIPAL DE SANTO AMARO DAS BROTAS 
DRONEL JACINTO RIBEIRO, N° 102, BAIRRO CENTRO, CEP 

- SANTO AMARO DAS BROTAS - SE 

ITAÇÃO: HABILITAÇÃO E PROPOSTA DE PREÇOS 
;o ELETRONICO N° XX/2021. 

1 PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO AMARO DAS BROTAS 
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AlT: PRI 

13.4. Os documE 
disponibiliz 
de agosto 
signatários 
autenticado  

13.5. Osdocum 
através da 
originais. 

13.6. A critério 
prorrogad 
pública. 

14. ENCAMIN 

tos eletrônicos produzidos com a utilização de processo de certificação 
da pela ICP-Brasil, nos termos da Medida Provisória n° 2200-2, de 24 
lê 2001, serão recebidos e presumidos verdadeiros em relação aos 

dispensando-se o envio de documentos originais e cópias 
em papel. 

itos com autenticação digital, e as certidões que possam ser conferidas 
nternet, eximem a empresa vencedora da obrigatoriedade do envio dos 

o 	pregoeiro, 	o prazo 	estabelecido 	no subitem 	13.3. poderá 	ser 
visando manter a vantajosidade dos preços ofertados na sessão 

ENTO DA PROPOSTA VENCEDORA: 

14.1. A propostainal do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo 
de até 02 Iduas) horas, a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema 
eletrônico,Iconforme modelo presente no ANEXO II, e deverá: 

14.1.1.I

rpresentante

r redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma 
, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a 
ima folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu 

 legal; 

	

14.1.2. 	nter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante 
v ncedor, para fins de pagamento; 

14.1.3. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em 
c nsideração no decorrer da execução do contrato e aplicação de 
e entual sanção à Contratada, se for o caso; 

14.1.4. T das as especificações do objeto contidas na proposta, tais como, 
v lidade da proposta, marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, 
v culam a Contratada; 

	

14.1.5. 	preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor 
u itário em algarismos e o valor global em algarismos e por extenso (art. 
5 da Lei n° 8.666/93); 

14.1.6.J

nméricos

orrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, 
evalecerão os primeiros; no caso de divergência entre os valores 

 e os valores expressos por extenso, prevalecerão estes 
imos; 

14.1.7. 

14.1.8. 

oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto 
ste Edital, sem conter alternativas de preço ou de qualquer outra 
ndição que induza o julgamento a mais de um resultado, sob pena de 
sclassificação; 

proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus A7 xos, não 
ndo considerada aquela que não corresponda às espec,if'icações ali 
ntidas ou que estabeleça vínculo à proposta de outro licjtánte. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO AMARO DAS BROTAS 
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15. DOS RECUE 505: 

15.1. Declarado ) vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da 
licitante qi alificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o 
caso, será:oncedido o prazo de 10 (dez) minutos, para que qualquer licitante 
manifeste intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, indicando contra 
qual(is) de :isão(ões) pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do 
sistema. 

15.2. Havendotem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a 
existência e motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o 
recurso, ful-idamentadamente. 

15.2.1. N se momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas 
verificará as condições de admissibilidade do recurso. 

15.2.2. A lalta  de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer 
intortará a decadência desse direito. 

15.2.3. Ur ia vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo 
dE três dias para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os 
dE -riais licitantes, desde logo, intimados para, querendo, apresentarem 
cc itrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros três dias, que 
cc neçarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes 
as ;egurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus 
in 2resses. 

15.3. O acolhi lento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de 
aproveitar4ento. 

15.4. Os autos Jo processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no 
endereço tnstante  neste Edital. 

16. DA 

REABIblica

RTURA  DA SESSÃO PÚBLICA: 

16.1. A sessão 	poderá ser reaberta: 

16.1.1. Nis hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos 
ateriores à realização da sessão pública precedente ou em que seja 
arJlada a própria sessão pública, situação em que serão repetidos os atos 
aliados e os que dele dependam. 

16.1.2. Qando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando 
o licitante declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o 
in trumento equivalente ou não comprovar a regularização fiscal e 
tr balhista, nos termos do art. 43, §1 0  da LC n° 123/2006. Nessas 
hi 'óteses, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao 
ei-  :erramento da etapa de lances. 

16.2. Todos osílicitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a 
sessão rEmberta. 

16.2.1. convocação se dará por meio do sistema eletrônico ("ch$") e poderá ler convocado através do e-mail, de acordo com a fase dc)/procedimento 

—rPREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO AMARO DAS BROTAS f 
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16.2.2. 1 convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos 
rio HABILITANET, sendo responsabilidade do licitante manter seus dados 
tdastrais atualizados. 

17. DA AD) 
	

E HOMOLOGAÇÃO: 

17.1. O objeto 4a licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do 
Pregoeiro, Icaso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, 
após a reglar decisão dos recursos apresentados. 

17.2. Após a fa*  recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade 
competent homologará o procedimento licitatório. 

18. DO PAG4MENTO: 

18.1. A contrat2da receberá o pagamento, somente, pelo fornecimento efetivamente 
prestados, conforme solicitação da Contratante, nos valores descritos na proposta 
de preço e aborada nos termos do Termo de Referência e seus anexos. 

18.2. A empresa a ser contratada apresentará a Contratante até o 300  (trigésimo) dia útil 
do mês su seqüente a fornecimento / prestação de serviços a nota fiscal / fatura 
acompanh da das certidões negativas de débitos tributários, regularidade fiscal e 
Guias de ecolhimento de INSS e FGTS referente aos funcionários e guias de 
recolhimer to de INSS, para que seja providenciado o competente atesto e posterior 
paga menta no prazo máximo de 30 (trinta) dias contados a partir da apresentação 
de toda d umentação solicitada. 

18.3. Para fazer jus ao pagamento, a Contratada deverá apresentar, juntamente com o 
document de cobrança, prova de regularidade para com as Fazendas Federal, 
Estadual ou Municipal e prova de regularidade perante o Instituto Nacional do 
Seguro So ial - INSS e perante o FGTS - CRF e a CNDT; 

18.4. Caso se f iça necessária à reapresentação de qualquer Nota Fiscal-Fatura por 
omissão d CONTRATADA o prazo de 30 dias reiniciar-se-á a contar da data da 
respectiva reapresentação; 

18.5. A consulta relativa à regularidade fiscal, exigida quando da habilitação, será feita 
previamen e a cada pagamento, devendo seu resultado ser juntado aos autos do 
processo óprio e ficando o efetivo pagamento a ela condicionado. 

18.6. Nenhum agamento 	será 	efetuado 	à 	CONTRATADA enquanto 	pendente 	de 
liquidação ualquer obrigação que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou 
inadimplê ia, sem que isso gere direito a acréscimos de qualquer natureza. 

18.7. O atraso r a apresentação, por parte da empresa, da fatura ou dos documentos 
exigidos c mo condição para pagamento importará em prorrogação automática do 
prazo em i ual número de dias de vencimento da obrigação da CONTRATANTE; 

18.8. Não haver , sob hipótese alguma, pagamento antecipado. 

18.9. A Contrat nte efetuará desconto direto na fatura apresentada, na hipótese de 
eventuais glosas 	referentes 	a 	inexecução ou 	aplicação 	de 	penalidades, 	pelo 
descumpri ento das cláusulas, contidas no Termo de Referência. 

a 

19. DA FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E VIGÊNCIA:` / 

19.1. O ÓRGÃO1GERENCIADOR do Município de Santo Amaro das Brota%/através da 
SECRETA IA MUNICIPAL, respeitada a ordem de classificação e 4ttantidade de 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO AMARO DAS BROTAS 
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fornecedor s a serem registrado(s), convocará o(s) interessado(s) para 
assinar(e i) a Ata de Registro de Preços - ARP - Anexo IV, no prazo de até 
05 (cinco dias úteis, contados da data do recebimento da convocação, salvo 
motivo jus ificado e devidamente aceito pela Administração, podendo a convocada 
solicitar a rorrogação do prazo, uma única vez, e por igual período, a critério da 
Administra ão, sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções 
previstas r Lei n° 8.666/93. 

19.1.1. / ternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou 
E itidade para a assinatura da Ata de Registro de Preços, a Administração 
r )dera encaminhá-la para assinatura, mediante correspondência postal 
c m aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico (e-mail): se for 

;sinatura eletrônica deverá ser remetida no prazo de até dois dias úteis 
E caso seja escrita deverá ser remetida no prazo de até dez dias corridos, 

contar da data de seu recebimento. 

19.2. Será(ão)r gistrado(s) na ata de registro de preços o(s) preço(s) e quantitativo(s) 
do(s) licitz ite(s) vencedor(es), bem como, será(ão) registrado(s), o(s) preço(s) 
do(s) de rr is licitante(s) que expressaram seu interesse tiver em aceitar cotar 
seu(s) pn duto(s) em valor(es) igual(is) ao(s) do(s) licitante(s) mais bem 
classificadc (s). 

19.3. Serão foralizadas tantas Atas de Registro de Preços quanto necessárias para o 
registro d todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do 
licitante v cedor, a descrição do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preços 
registrado e demais condições. 

19.4. O prazo d# validade da Ata de Registro de Preços resultante desta licitação não 
poderá se superior a 01 (um) ano. 

19.5. Na Ata dRegistro de Preços será exigida a comprovação das condições de 
habilitaçã consignadas neste edital, as quais deverão ser mantidas pelo licitante 
durante a igência da Ata de Registro de Preços, inclusive para fins de pagamento 
da nota fis ai/fatura. 

19.6. Decorrido60 (sessenta) dias da data de abertura das propostas de preços do 
presente c rtame, sem que haja convocação para assinatura da ARP, fica(m) a(s) 
licitante(s liberada(s) dos compromissos assumidos. 

19.6.1.e, por motivo de força maior, a formalização e assinatura da ata de 
?gistro de preços não puder ocorrer dentro do período de validade da 
-oposta, ou seja, 60 (sessenta) dias e, caso persista o interesse do 
unicípio de Santo Amaro das Brotas, este poderá solicitar prorrogação 

( validade acima referida, a critério da Administração Pública. 

19.6.2. 1 facultado à Administração quando o convocado não assinar a ata de 
!gistro de preços convocar os licitantes remanescentes, na ordem de 
assificação, para fazê-lo em igual pra: ao e nas mesmas condições 
ropostas pelo primeiro classificado, ii nclusive quanto aos orecos 
Lualizados de conformidade com o ato convocatório, ou rev9ar a 
citação independentemente da cominaç ;ão legal prevista ia/Lei n° 
.666/1993. 

19.7. A Ata deegistro de Preço decorrente deste certame ordenará a cla/sfficaão e a 

- PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO AMARO DAS BROTAS 
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quantidad de fornecedor a ser registrado constituindo-se em compromisso formal 
de forneci ento nas condições estabelecidas no referido instrumento, conforme 
disposto n4 legislação pertinente e Decreto Municipal n.° 20/2013. 

19.8. A existênjia de Registro de Preços não obriga a Administração firmar as 
contrataçõ s que delas poderão advir, facultando-se a realização de procedimento 
específico ara a contratação pretendida, sendo assegurado ao beneficiário do 
registro à referência de fornecimento/ prestação em igualdade de condições. 

19.9. A Ata de gistro de Preços - ARP poderá ser objeto de alterações, obedecidas às 
disposiçõe contidas no art. 65, da Lei 8.666/93, combinado com o disposto no 
Decreto M nicipal n°. 02 de 01 de janeiro 2013 e demais legislações pertinentes. 

19.10. O edital 4 a(s) proposta(s) da(s) licitante(s) passam a integrar a Ata de Registro 
de Preço, para os efeitos legais. 

20. DAS OBRI4ACõES DO ÓRGÃO GERENCIADOR E ÓRGÃO PARTICIPANTE: 

20.1. CABE AO DRGAO GERENCIADOR: 

a) Gerenciar a 	presente ARP, 	indicando, 	sempre que solicitado, os 	nomes dos 
fornecedores, os 	preços, 	os quantitativos disponíveis e as especificações dos 
produtos serviços registrados, observada a ordem de classificação indicada na 
licitação; 

b) Convocar s vencedoras via fax, ou e-mail, para assinatura da ARP e do contrato e 
retirada dí nota de empenho; 

c) Observar 1 ara que, durante a vigência da presente ata, sejam mantidas todas as 
condições de 	habilitação 	e 	qualificação 	exigidas 	na licitação, 	bem 	assim, 	a 
compatibil dade com as obrigações assumidas, inclusive com solicitação de novas 
certidões 4u documentos vencidos; 

d) Conduzir ventuais procedimentos administrativos de renegociação de preços 
registrado, para fins de adequação às novas condições de mercado, e de aplicação 
de penalid des; 

e) Realizar, uando necessário, 	prévia 	reunião com as licitantes 	objetivando 	a 
familiariza tão das peculiaridades do Sistema de Registro de Preços; 

f) Consultar s fornecedores registrados (observada à ordem de classificação) quanto 
ao interesse em fornecimento do (s) produto(s) a outro (s) órgão (aos) da 
Administr2 ção Pública que externe (m) a intenção de utilizar a presente ARP; 

g) Comunicar aos gestores dos órgãos participantes possíveis alterações ocorridas na 
presente 

h) Coordena Ia qualificação mínima dos respectivos gestores dos órgãos participantes; 

1) 	Acompan 	e fiscalizar o cumprimento das condições ajustadas no edital da 
licitação, 	presente ARP.

/

20.2. CABE AORGÃO PARTICIPANTE: 	 //. 
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a) Os forn 
pelo m 
pena lid Li 

ESTADO DE SERGIPE 
MUNICÍPIO DE SANTO AMARO DAS BROTAS 

PREFEITURA MUNICIPAL 

a) Indicar gel

Idor 

 do contrato nos termos das disposições previstas no art. 67 da lei n° 
8.666/199e Decreto Municipal n° 306/2018, estando o gestor do contrato indicado 
no Anexo 	o edital. 

b) Tomar cor hecimento  da Ata de Registro de Preços, inclusive as respectivas 
alterações orventura ocorridas, com o objetivo de assegurar, quando de seu uso, 
o correto c imprimento de suas disposições, logo após a conclusão deste certame. 

c) Consultar reviamente, órgão gerenciador objetivando a obtenção das informações 
necessárial à aquisição pretendida; 

d) Verificar a conformidade das condições registradas na presente ARP junto ao 
mercado 1 cal, informando ao órgão gerenciador eventuais desvantagens ou 
vantagensverificadas; 

e) Encaminha -  ao árgão gerenciador, a respectiva nota de empenho ou documento 
equivalent 

f) Enviar, nprazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, as informações sobre a 
co 	1 efetivamente realizada; 

g) Acompanh r e fiscalizar o fiel cumprimento das obrigações contidas no edital da 
licitação E1 na presente ARP, informando ao órgão gerenciador, qualquer 
irregularid de ou inadimplemento do particular. 

21. DA REVISAR DE PREÇOS DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS - ARP: 

21.1. E vedado 4ialquer reajuste de preços durante o prazo de validade da ARP, exceto 
por força e legislação ulterior que o permita, porém, poderá haver revisão de 
valores, d acordo com os Decretos Municipais e legislações pertinentes. 

21.2. Os preçosgistrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos 
preços pra icados no mercado ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens 
registrado cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações junto aos 
fornecedor s, observadas as disposições contidas na alínea "d" do inciso II do caput 
do art. 65 a Lei n° 8.666, de 1993. 

21.3. Quando o •reço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por 
motivo su[erveniente, o órgão gerenciador convocará os fornecedores para 
negociare a redução dos preços aos valores praticados pelo mercado. 

b) A order e classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos 
valores 	mercado observará a classificação original. 

21.4. Quando opreço de mercado tornar-se superior aos preços registradps' e o 
fornecedor ão puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:' 

a) liberar c ornecedor do compromisso assumido, caso a comunicaçã 
	

rra antes 
do pedi o de fornecimento, e sem aplicação da penalidade sq 

	rmada a 
veracid le dos motivos e comprovantes apresentados; e 
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b) convoca( os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de 
negociaco. 

21.4.1. No havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder 
àrevogação da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis 
pira obtenção da contratação mais vantajosa. 

21.5. 

Independeliercado,

te de solicitação a Administração deverá convocar a detentora da ARP 
para negoar a redução dos preços, mantendo o mesmo objeto cotado, na 
qualidade  nas especificações indicadas na proposta em virtude da redução dos 
preços de  a qual também pode ser mediante Apostilamento. 

22. DO CANCElAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 

22.1. O FORN&DOR terá seu registro cancelado nos seguintes casos: 

a) Por iniciatila da Administração, quando: 

Não cumprir as 	exigências do 	instrumento 	convocatório 	da 	licitação 
sup citada e as condições da presente ARP; 

Não retirar a 	nota de empenho ou documento equivalente nos prazos 
esta elecidos, 	salvo por motivo devidamente justificado 	e 	aceito 	pela 
Ad nistração. 

Dar ausa à rescisão administrativa decorrente desta ARP; 

Em ualquer das hipóteses de inexecução 	total 	ou 	parcial 	relativa 	ao 
pres nte Registro de Preços; 

Não 	nutenção das condições de habilitação e compatibilidade; 

Não 
	

itar a redução dos preços registrados, nas hipóteses previstas na 
legi1 	o. 

Por zões de interesse público, devidamente justificadas. 

b) Por iniciati' 3 do próprio FORNECEDOR, quando mediante solicitação por escrito, 
comprovar impossibilidade de cumprimento das exigências insertas neste Registro 
de Preços, 2ndo em vista fato superveniente, aceito pelo órgão gerenciador, que 
comprovad mente venha a comprometer a perfeita execução contratual. 

22.2. O canclamento de registro nas hipóteses acima elencadas, assegurados o 
contrad ório e a ampla defesa, deverá ser formalizado mediante competente 
process administrativo com despacho fundamentado do órgão gerenciador. 

1. 

II. 

III 

IV.  

V. 

VI.  

VII 

Praça coronel Ja 

DO CONTRATO: 

;ERENcIAD0R do Município de Santo Amaro das Brotas, através da 
tequisitante, respeitada a ordem de classificação e quhtidade de 
; a serem registrado(s), convocará a(s) empresa(s) dentora(s) da 
;sinar(em) o contrato ou instrumento equivalente o, prazo de 
co) dias úteis, contados da data do recebimento da conc'caão i  s&vo 
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motivo jusficado e devidamente aceito pela Administração, podendo a convocada 
solicitar a rorrogação do prazo, uma única vez, e por igual período, a critério da 
Administra ão, sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções 
previstas n Lei n° 8.666/93. 

23.2. A(s) deten4Dra(s) da ARP, quando convocada(s), estará (ão) obrigada(s) a assinar 
o contratoju instrumento equivalente expedido nas condições estabelecidas neste 
edital, nos Ieus Anexos, sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo 
das sançõe previstas na Lei no 8.666/93. 

)nvocada(s) não assinar(em) o Termo de Contrato, não retirar (em) ou 
o instrumento equivalente, no prazo e condições estabelecidos no item 
edital, é facultado ao órgão gerenciador, em atenção ao disposto no 
)nvidar as licitantes remanescentes na ordem de classificação, para 
igual prazo, nas condições propostas de cada primeiro classificado, 
nto aos preços, de conformidade com o ato convocatório, ou revogar 

ndependentemente da cominação legal prevista na Lei n° 8.666/1993. 

ivo de força maior, a formalização e assinatura da ata do contrato ou 
rito equivalente, não puder ocorrer dentro do período de validade da 
i seja, 60 (sessenta) dias e, caso persista o interesse do Município de 
D das Brotas, este a critério poderá solicitar prorrogação da validade 

ssinatura do contrato será exigida a comprovação das condições de 
onsignadas neste edital, as quais deverão ser mantidas pelo licitante 
vigência. 

vigência contratual será 12 (doze) meses, contados a partir da sua 
espeitado o prazo de validade da Ata de Registro de Preços e a vigência 
vos créditos orçamentários, obedecido ao disposto no art. 57 da Lei n° 

de preços registrados não obriga a Administração Pública Municipal a 
itações que deles poderão advir, sendo-lhe facultada a utilização de 

respeitada a legislação que rege as licitações, sendo assegurado ao 
Ia ARP à preferência de contratação em igualdade de condições. 

23.3. Caso a(s) c 
aceitar(em 
23.1 destE 
item 23, 
fazê-lo em 
inclusive qi 
a licitação, 

23.4. Se, por mi 
de instrua 
proposta, 
Santo Am 
acima refe 

23.5. No ato da 
habilitação 
durante su 

23.6. O prazo de 
assinatura, 
dos respeci 
8.666/199: 

23.7. A existênci 
firmar coni 
outros mel 
beneficiári( 

23.8. O edital, a Jroposta da licitante e a Ata de Registro de Preços, passam a integrar o 
contrato, otem  de compra ou instrumento equivalente para todos os efeitos legais. 

24. DAS OBR 
	

DO FORNECEDOR: 

24.1. Assinar aa de Registro de Preços no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, 
contados d convocação; 

24.2. Informar, nf prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, quanto à aceitação ou não do 
(a) forneci ento/prestação a outro órgão da Administração Pública (não 
participant que venha a manifestar .o interesse de utilizar a presente 7

stipulados 

 

24.3. Responsabi zar-se pela entrega do(s) produto(s) e pelo fornecim 	e ou 
prestação s serviços licitados em prazos, condições e características  
no Termo e Referência - Anexo 1, sob pena de aplicação das paaIidades e 
sanções pr ista; 
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24.4. Responder or todos os ônus referentes às atividades ora contratadas, tais como 
encargos ( contribuições sociais e legais, impostos, seguros e obrigações 
trabalhista e previdenciárias relativas aos seus empregados, seguro obrigatório, 
taxas e mjltas que incidirem no fornecimento e demais despesas operacionais, 
administrativas e legais; 

24.5. Comunicar formal e imediatamente, ao gestor contratual de eventuais ocorrências 
anormais rificada na execução do fornecimento, no menor espaço de tempo 
possível (n# máximo vinte e quatro horas de ocorrência do fato); 

24.6. Recrutar 
empregad 
todos os 
legislação 
condição d 

24.7. Atender, a 
todas as 
verificadas 

24.8. Indenizar 
utensílios, 
autorizado 
Fornecedoi 

24.9. Não tra 
fabricar 

24.10. Manter t 
certame. 

25. DA AL 

25.1. O contrato 
dispõe o 
Administra 
da referid 
mediante 

26. DA RESC 

26.1. Constitu  

i seu nome, e sob sua inteira e exclusiva responsabilidade os 
necessários à perfeita execução do fornecimento, cabendo-lhe efetuar 
]amentos referentes aos salários, inclusive os encargos previstos na 
balhista, previdenciária e fiscal e quaisquer outros decorrentes da sua 

empregadora; 

a diligência possível, as determinações do gestor contratual, adotando 
vidências necessárias à regularização de faltas e irregularidades 

CONTRATANTE por quaisquer danos causados às instalações, móveis, 
equipamentos e acessórios, por seus empregados, ficando este 
a descontar o valor correspondente dos pagamentos devidos à 

ir de responsabilidade da Fornecedora para outras entidades, sejam 
representantes, ou quaisquer outros; 

as as condições que ensejaram a sua habilitação e qualificação no 

CONTRATUAL: 

oderá ser alterado, mediante a celebração de termos aditivos, conforme 
rt. 65 da Lei no 8.666/1993 e rescindido unilateralmente pela 
o na ocorrência de qualquer das hipóteses previstas nos art. 77 a 80, 
Lei, em sua redação atual, ou, de comum acordo entre as partes, 
iso prévio, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias. 

CONTRATUAL: 

ivo para rescisão do contrato: 

a) O não cummento de cláusulas contratuais, especificações ou prazos; 

b) O cumprim to irregular de cláusulas contratuais, especificações e prazos; 

c) A lentidão o seu cumprimento, levando a Administração a comprovar a 
impossibilid e da conclusão do fornecimento, nos prazos estipulados; 

d) O atraso inj stificado no início do serviço ou fornecimento; 

e) A paralisa o do fornecimento, sem justa causa e prévia comunicØção  à 
Administra á; 	 ít tf) A subcontr ação total ou parcial do seu objeto, a associação do condocom 
outrem, a 	ssão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusisão ou 

Ç ; incorpora 	 / 
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g) O desaten limento das determinações regulares de servidor designado para 
acompanha e fiscalizar a execução contratual, assim como as de seus superiores; 

h) O cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do § lo do 
art. 67 da 1 ?i n° 8.666/1993; 

i) A clecretaçà ) de falência ou a instauração de insolvência civil; 

j) A dissolução da sociedade ou o falecimento do contratado; 

k) A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da contratada, que 
prejudiqueexecução do contrato; 

1) Razões de -iteresse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificados 
e determir 3dos pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está 
subordinad o contratante e exaradas no processo administrativo a que se refere o 
contrato; 

m)  A supressã , por parte da Administração, de serviços ou compras, acarretando 
modificaçãc do valor inicial do contrato além do limite permitido no § lo do art. 65 
da Lei no 8 566/1993; 

n) A suspensã da execução contratual, por ordem escrita da administração, por prazo 
superior a 20 (cento e vinte dias), salvo em caso de calamidade pública, grave 
perturbaçãi , da ordem interna ou guerra, ou ainda por repetidas suspensões que 
totalizem mesmo 	prazo, 	independentemente do 	pagamento obrigatório 	de 
indenizaçõE ; pelas sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações e 
mobilizaçõE ; e outras previstas, assegurado ao contratado, nesses casos, o direito 
de optar PE a suspensão do cumprimento das 	obrigações assumidas até que seja 
normalizad a 	situação; 

o) O atraso 5L )erior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela administração 
decorrente lo fornecimento, ou parcelas deste, já recebido ou executado, salvo em 
caso de c amidade pública, grave perturbação, da ordem interna ou guerra, 
assegurado ao contratado o direito de optar pela suspensão do cumprimento das 
obrigações ssumidas até que seja normalizada a situação; 

p) Descumprir • ento do disposto no Inciso V, do art. 27, da Lei n° 8.666/93, em sua 
atual redaç c, sem prejuízo das sanções penais cabíveis. 

q) A ocorrênc de caso fortuito ou 	de força 	maior, 	regularmente comprovada, 
impeditiva 11 execução do contrato; 

26.2. Quando a ?scisão ocorrer com base na alínea "o" deste item sem que haja culpa 
da CONTRi rADA, esta será ressarcida dos prejuízos que houver sofrido, os quais 
devem ser levidamente comprovados. 

26.3. Os casos e rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do 
processo, ;segurado o contraditório e a ampla defesa sem prejuízo das sanções 
penais cat 'eis. 

26.4. A rescisã do contrato terá lugar de pleno direito, independentemente de 
interposiç judicial ou extrajudicial, obedecido às situações previstas nos incisos 1 
a XVIII, dc rtigo 78, da Lei 8.666/93 em sua atual redação e especialmente quando 
a adjudica ria: 

a) Atrasar 	tficadamente a entrega do objeto licitado, além de trinta dia corridos 
após o pra previsto neste edital; 

b) Falir ou dis olver-se; 
- 

PREFEITURA MUNICIPALiE SANTO AMARO DAS 	
o Amaro 	Brotas/SE - Praça Coronel )a ito Ribeiro, no 75, Bairro Centro, CEP 49.180-000, Sant 	

Página 26 



ESTADO DE SERGIPE 
MUNICÍPKïOt SANTO AMARO DAS BROTAS 

PREFEITURA MUNICIPAL  

c) Transferir,o todo ou em parte, as obrigações decorrentes desta licitação, sem a 
expressa a uência do órgão gerenciador. 

d) Supressão, or parte da CONTRATANTE, acarretando modificação do valor inicial do 
contrato, a 'm do limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicialmente 
contratado, estabelecido à época da celebração deste Instrumento, devidamente 
corrigido à ata da supressão. 

26.5. Por acordi entre as Partes, amigavelmente, reduzida a termo no processo de 
licitação, d sde que haja conveniência para a CONTRATANTE. 

26.6. A rescisãodministrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita 
e fundameltada da autoridade competente. 

27. DA DOTAÇ40 ORÇAMENTÁRIA: 

27.1. A despesal decorrentes do objeto desta licitação correrá à conta do Município de 
Santo Am iro das Brotas, quando pertinente a solicitação da(s) empresa(s) dos 
preços reg trado na Ata de Registro de Preços. 

28. DAS SANÇQES ADMINISTRATIVAS: 

28.1. Ficará im dida de licitar, firmar ARP e de contratar com a Administração 
Pública, p o prazo de até OS (cinco) anos, garantindo o direito prévio da citação 
e de ampl 1  defesa, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou 
até que se a promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 
penalidadrn a licitante que:, 

a) Dei jar de assinar ARP/Contrato; 

b) Enjar o retardamento da execução do objeto do Pregão; 

c) Nãqlmantiver a proposta, injustificadamente; 

d) Cor4ortar-se de modo inidôneo; 

e) Fiz4 declaração falsa; 

f) Corfter fraude fiscal; 

g) Falir ou fraudar na execução do Contrato. 

28.2. Iniciada aiIIssão do Pregãô, não cabe desistência das propostas ou lances e o 
proponent que se recusar a cumprir a obrigação, bem como se vier a fazê-lo fora 
das condi es e especificações por ele propostas inicialmente, estará sujeito, de 
acordo co a gravidade da falta e a critério do Município, às seguintes sanções 
administra as: 

a) ÂdvIitência; 

b) Mulif na forma prevista no item 223; 

C) 	SuInsào temporária do direito de licitar e contratar com a Adn1ipistração; 

d) 	De ração de inidoneidade para licitar ou contratar com a $q4ninistração 
Pú 	. 
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28.3. A multa aue se refere o item anterior será aplicada até o limite de 1/3 (um terço) 
do valor d adjudicação e, no caso de atraso não justificado, devidamente, cobrar-
se-á 1% ( m por cento) por dia, sobre o valor da respectiva Nota de Empenho, o 
que não ir pedirá, a critério da Administração Municipal, a aplicação das demais 
sanções a que se refere o item 22.1, podendo a multa ser descontada dos 
pagament s devidos pela Prefeitura, ou cobrada diretamente da contratada, 
amigável ( .i judicialmente; 

28.4. A aplicaçã1 das penalidades será precedida da concessão da oportunidade de ampla 
defesa po4parte do adjudicatário, na forma da lei. 

29. CONDICOEaDE RECEBIMENTO DO OBJETO - ARP / CONTRATO 

29.1. Em confor4iidade com disposto no Termo de Referência - Anexo I deste edital, 
nos termo dos artigos 73 a 76 da Lei no 8.666/93, modificada pela Lei n° 8.883/94, 
mediante cibo, o objeto da presente licitação será recebido: 

a) Provi: oriamente, no ato da entrega do(s) produto e ou prestação de serviços, 
para feito de posterior verificação da respectiva conformidade com a 
especi icação pretendida; 

b) Defini ivamente, em até 07 (sete) dias úteis, contados do recebimento 
provis rio, após çriterosa inspeção e verificação de que o produto / serviços 
adquii do e os serviçôs prestados encontram-se em perfeitas condições de 
utiliza o, além de atender às especificações do objeto contratado. 

29.2. O forneci ento do objeto, desta licitação será parcelado, de acordo com a 
necessida da Administração, conforme expedição da Ordem de Fornecimento, 
Nota de E penho, termo contratual e ou outro instrumento equivalente. 

29.3. O fornece por deve efetuar a troca do(s) produto(s) que não atender (em) as 
especifica es do objeto contratado no prazo de 05 (cinco) dias corridos, a contar 
do recebi •! nto da solicitação. 

29.4. Se, após 4 recebimento provisório, constatar-se que os objetos possuem vícios 
aparentesIPu redibitórios ou estão em desacordo com as especificações ou a 
proposta,IIrão interrompidos os prazos de recebimento e suspenso o pagamento, 
até que si o problema. 

29.5. O objeto ' necido em desacordo com o estipulado neste instrumento convocatório 
e na prop a do adjudicatário será rejeitado parcialmente ou totalmente, conforme 
o caso. 

29.6. O recebirito provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil pela 
solidez e gurança do serviço e/ou bem, nem a ético-profissional pela perfeita 
execução o contrato, dentro dos limites estabelecidos pela lei ou por este 
instrume 

30. DAS DISPIÇÔES GERAIS: 

30.1. É facultaao Pregoeiro(a) oficial, auxiliado pela equipe de apoio, proceder em 
qualquer e da licitação, às diligências destinadas a esclarecer ou a complementar 
a instruç do processo, vedada a inclusão posterior de documento ou informação 
que deve constar originalmente da proposta; / 
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30.2. A apresenção da proposta de preços implica na aceitação plena e total das 
condições e participações deste Pregão, sujeitando-se a licitante às sanções 
previstas n s artigos 86 a 88, da Lei n° 8.666/93. 

30.3. Quaisquerlementos, informações e esclarecimentos relativos a esta licitação serão 
prestados elo(a) Pregoeiro(a) Oficial e membros da equipe de apoio lotados na 
CPL, situa a à Praça Coronel Jacinto Ribeiro, no 75, Bairro Centro, CEP 
49.180-0 0, Santo Amaro das Brotas/SE. 

30.4. Como mei de assegurar a celeridade pretendida pela legislação pertinente, 
solicitamos aos interessados que, tendo conhecimento dos termos deste edital nos 
tocais acm -  i indicados, infqrme os dados da empresa ao Município, diretamente na 
Comissão ou através do endereço eletrônico 
pregiaosul Damarodasbrons@QrnaiI.com . 

30.5. Todos osnexos deverão ser feitos em estrita observância aos modelos e 
especifica ç es constantes neste Edital e em papel timbrado da empresa, como os 
seguintes ados: endereço completo, no CNPJ, n° Insc. Estadual, tel/ fax). 

30.6. Não seráncedido prazo ao licitante para apresentação de documentos exigidos 
neste Edit e não apresentados em momento oportuno; 

30.7. Os interestdos  que desejarem cópias do presente Edital e/ou tiverem dúvidas de 
caráter té4ico ou legal na interpretação dos seus termos serão atendidos pelo(a) 
Pregoeiro (j ou pela Equipe de Apoio no endereço citados no preâmbulo deste Edital 
ou pelo e - tail 

30.8. Os casos çfpissos serão reolvidos pelo(a) Pregoeiro(a), que decidirá com base na 
legislação 	vigor; 

31. P Municípi de Santo Amam das Brotas reserva-se ao direito de anular a presente 
licitação, 	, ilegalidade, ou revogá-la, conveniência ou oportunidade. 

32. Integram e4t Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

• ANEXO - Termo de Referência 
• ANEXO 1 - Modelo da Proposta de Preços 
• ANEXc4 II - Modelo de Declaração Relativa a Dispositivo Constitucional 
• ANEXq V - Minuta da Ata de Registro de Preços 
• ANEXO - Minuta do Contrato 

33. DO FORO 4 
33.1. Fica estab cido o foro da Comarca de Santo Amaro das rotas, Estado de Sergipe, 

para diri T  dúvidas ou pen 'ncias que não possam ser solucionadas 
administra amente. 

E, 93,4,afço de 2021. 

Claudio Øbr Silveira Filhc 
Précioeíro 
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ANEXO 1 
TERMO DE REFERÊNCIA 

1 - OBJETO:  

1.1. Sistema de egistro de Preços para futura aquisição de materiais e equipamentos de 
informática, visando atender as demandas da Prefeitura Municipal (Secretarias), 
Fundo Muni ipal de Saúde, Fundo Municipal de Assistência Social e Secretaria de 
Educação, c ) município de Santo Amaro das Brotas, Estado de Sergipe, conforme 
detalhamen )S constantes do Anexo 1 - Termo de Referência do Edital. 

2 - .Jt.Js1J:F1:cA1!1Iu: . 	 .. 	 •..• . i 	... 

2.1. 	Aquisição o material e equipamento visa atender e suprir a demanda dos diversos 
setores já em funcionamento, 	no que diz respeito à substituição de móveis 
danificado , desgastados pelo uso e processo de desinfecção. Visa também equipar 
os órgãos la: Secretarias Municipais, Fundo Municipal de Saúde, Fundo Municipal 
de Assiste cia Social e Secretaria Municipal de Educação, atualmente devido a 
demanda i a qual os órgãos necessitam do material e equipamento, tendo em vista 
os 	serviçc prestados 	quanto 	ao 	atendimento 	dos 	requisitos 	específicos 	de 
composiçã dos órgãos citados, destinado a propiciar uma melhor qualidade aos 
serviços. 

2.2. 	Foi elabor ia uma planilha de consumo baseada na média estimada de consumo 
dos diver9 s órgãos e das necessidades verificadas para tais setores. Optou-se por 
se fazer o eferido certame através de Sistema de Registro de Preço, uma vez que 
tais mater lis e equipamentos são de difícil definição prévia do quantitativo a ser 
demandad , em função das características deste órgão, a imprevisibilidade do 
consumo E n função dos diversos serviços e devido à frequência das aquisições, em 
conformid te com o inciso IV do artigo 3 0  do Decreto n° 7.892/2013. 

III -. DAS 
REFERÊNCIA: 

3.1. Valor tota 
mil, flOVE 

tACTE RTÍSTICAS, QUANTIDADE ESTIMADA. E VALOR DE 

stimado por extenso: R$ 298.986,55 (duzentos e noventa e oito 
ritos e oitenta e seis reais e cinquenta e cinco centavos). 

ITEM PÏãFICAÇ4O 	 UNID QUANT V. UNITÁIIT1_ V TOTAL 
Mochila, cc 	partimento acolchoado para 
notebook 	d 	15.6 	ou 	maior; 	material 
poliéster 84( 	ou nylon cordura500; painel 
de fundo res 	ente a umidade; bolsos para 
acessórios, 	sos laterais para garrafa de 
água e peh 	nenos um bolso frontal de 
acesso rápic 	correias de cornpessâo em 
cada 	lado 	mochila; 	painel 	traseiro! 	Und 20 R$ 318,18 R$ 6.363,60 
acolchoado 	?rgonômico, fprro de malha 
respirável q 	permita 	a 	ventilação; 	alça i 
regulável 	en 	nômica; 	medidas 	mínimas: 1 
23 x 32 46 	n; peso aproxiHado:  8719. 
modelos der 	erência: targúsitérra  tsb226, 
targus 	tsbll 	us, 	swissport 	h9ntech 	ou 
simular  

Notebook, i da: a paÉI 	flipoi, 

2 
interatividad 	a tela: sem interatividade, 	Und 15 R$ 3.870,60 R$ 58.050,00 
memória 	n 	: 	até 	4 	gb, 	núcleos 	por 1 
processador 	até 4, armazenamento ssj_t._._ 
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500GB 	, bateha: 	até 	4 	células, ! 
alimentação bivolt 	automática 	meses, 
sistema )peracional: 	proprietário. 
GARANTIA MINIMA: 	12 	(meses). 
ESPECIFICA O 	COMPLEMENTAR 
NOTEBOOK . PROCESSADOR: 	1.1 	Deve l 
possuir no rï nimo 4 núcleos físicos de CPU 
e suportar n i mínimo 4 threads; 1.2 Deve 
possuir freqL ência mínima de 2,3GHz; 1.3 
Deve possui no mínimo 	3MB cache. 	2. 
MEMORIA R M: 	2.1 	Padrão mínimo tipo 
DDR3 com f equência mínima de 1666 ou 
superior; 	2 ? 	Capacidade 	instalada: 	4 
(quatro) gig )ytes ou superior. 3. TELA: 3.1 
Tipo 	LCD 	c i 	LED; 	3.2 	Tamanho 	15,6 
polegadas ia 	diagonal 	visível; 	3.3 
Resolução m uma nativa de 1366 x 768. 4. 
BIOS: 4.1 ve permitir configurar senha 
mestra 	pa acesso 	ou 	mudança 	dos 
parâmetros da 	BIOS 	e 	para 
habilitar/de bilitar 	drive 	óptico, 	portas 
USB e HDD SD. S. DISCO RIGIDO (SSD): 
5.1 	Deve àssuir 	interÇaceerial 	ATA 
3Gb/s; 5.2 ve possuir capacictâde mínima 
de 	500 	( abytes; 	5.3 	Deve 	possuir 
velocidade 15.400  rpm; 5.4 Deve possuir 
cache 	d 1 	no 	mínimo 	8M8.6. 
PROCESSAI NTO 	GRÁFICO: 	6.1 	Deve! 
permitir o compartilhado cia memória 
principal er até no mínimo 1.5 gigabytes 
ou possuir moria dedicada de no mínimo 
1 	gigabyté .6.2 	Deve ser aderente 	aos 
padrões 	H' II;?. 	AUDIO: 	7.1 	Deve 	ser 4  
compatível m as especificações de padrão 
aberto HD idio.8. GABINETE:. 8.1 	Deve 
possuir o q titativo mínimo indicado para 
os 	seguinfl conectores no gabinete do 
notebook, grados a placa mãe: 1 (urna) 
porta USB ; 2 (duas) portas USB padrão 
mínimo US! .0; 1 (uma) porta k3-45 para 
interface dE ede padrão Gigabit Ethernet; 
1 (uma) saí padrão mínimo HDMI e.VGA; 
Conexão p microfone e fone de ouvido 
sendo 	acei o 	atendimento, das 	duas 
funcionalid s 	em 	conector 	único 	tipo 
combo; 	Le r 	de 	cartões 	de 	memória 
integrado a j binete, que permita a,leitura 
e gravação rtôes de memória padrão 3D; 
Possuir alto Jantes estéreo, embutidos no 
gabinete do àtebook, com potência de no 
mínimo 1W IS; A altura do gabinete, sem 
incluir os p , não deverá ultrápassar fl 
(trinta e un milímetros.9. REDE SEM FIO 
(WIRELESS 9.1 	Deve, possuir Interfade 
interna 	d icação 	wirelessque 
implemente padróes 802.11b,'802 

. 

ng e 
802.11n, otocolos 	802.11í 	(WLAN 
security, TK .e AES), WEP 64 e 128, WPA, 
WPA2, 	IEE 802.11 	(Wiçed 	E'uivaLent 
Privacy) e EE 802.. lx com o selo 'Wi-fi: 
Certified 	dE \nateLlo. WEBCAM: 	10.1. 9 1 
notebook c e possuir unia 	câmera 	de 
vídeo integ! la ao 	abinete,coni resolução 
mínima HD 1,3 negapixe. ou 720p).11. 1 
FONTE: 	i: Tens -ao 	d 	entrada 	CA! 
110/20V 

[ 	
50-0 	Hz) 	com': 'seletor 

automático abo de alimentação elétric,j  
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50 
	

R$ 59,00 
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com plugue 
NBR 14136 
ABNT-2 cor 
teclado nun 
tecla função 
grafismo pei 
Deve pOSSL 

membrana 
gabinete; 1 
integrados 
BATERIA: 
autonomia r 
180 minuto: 
equlpament( 
instalada n 
GARANTIA  
NOTEBOOK 
especificaçõ 
7020U - 2. 
Memória Ca 
Armazena mi 
Capacidade, 
tamanho de 
operacional: 
Conexões: 
Webcam: R 
rede: 	Gig 
(R345), Plac 
de teclado: 
com tecladc 
Carregador: 
deverá ser 
dados do Te 
a Descrição_ 
CARTUCHO 
TN-3442/34. 
L5652DN 
LS6O2DN, 
BROTHER L 
LS9O2DW, 1 

MFC-L6902C 
L6202DW, H 
L6402DW, 
COMPATÍVEL 

nacho de acordo com a norma 
12. TECLADO: 12.1 Padrão  

no mínimo 82 teclas, com 
rico selecionável através de 

12.2 Deve possuir teclas com 
nanente.13. TOUCHPAD: 13.1 
r dispositivo apontador tipo 
touchpad, integrado ao 

.2 Deve possuir dois botões 
ou não ao touchpad.14. 
4.1 Bateria principal com 
mima (tempo de descarga) de, 

15. PESO: 15.1 O peso do 1 
com a bateria solicitada 
deverá exceder 2,5 Kg.16. 

[NIMA: 12 (meses). 
Com 	as 	seguintes 

3: Processador: Intel Core i3-
0 GHz de frequência base - 
he 3MB, Memória RAM: 4GB, 
rito do tipo SSD: 240GB de 
Tipo de tela: LED LCD com 
L5,6' HD (1366x768), lSistema 
Nindows 10 Home, Cor: Preto, 
USB; HDMI; Bluetooth, 

solução de 0,3MP, Paca de 
it Ethernet 10/1ü0/1000 
wireless: 802.11 t/g/n, Tipo 

Português do Brasil (ABNT2) 
numérico dedicado, Tipo de 

Adaptador AC Bivolt. O item 
:otado levando em conta os 
-no de Referência, assim como 
eta lhada do Item. 
DE TONER, REF. CARTUCHO 
2, IMPRESSORAS DCP-
5652. DCPL5502DN, DCP-
BROTHER DCP-L5652DN, 

6 52, BROTHER 5652, MFC-
FC-LS702DW, MFCL6702DW, 
V, MFC-L5802 . DW, UL-
.-LS102DW, HL-1-5202DW, HI-
OR PRETA, ORIGINAL . OU 
RENDIMENTO MÍNIMO 8.000 

ESTABXLI2 
DE 600VA 
300 WATTS 
SAIDA: 11 
(SINCRONI: 
HZ; TOPOU 
DE FORNI 
APROXIMA[ 
MÍNIMO 4 

14136. EN 
ENTRADA: 
ENTRADA: 
CONEXÃO 
COMPRIME 
METRO. 8A 
TIPO DE 
CHUMBO-Á' 
A PROVA 
RECARGA 
COMUNICA 
PAINEL DE 
STATUS C 

POR TENXÕ- NOBRiÃk 
AÍDA: POTÊNCIA DE SAÍDA:.  
500 VA; TENSÃO NOMINAL DE 
/; FREQUÊNCIA . DE SAÍDA 
,DA COM REDE ELÉTRICA): 60 
;IA: UNE INTER CTIVE; TIPO 
• DE ONDA: SENOIDAL 

CONEXÕES DE SAÍDA: 
ONECTORES PADRÃO NBR 

ADA: TENSÃO NOMINAL. CE 
.115V; FREQUÊNCIA . DE 

1 HZ -i-/- .5HZ; TIPO DE 
ENTRADA: NBR 14136.; 

t) MÍNIMO DO CABO: J. 
IAS E TEMPO DE OPERAÇÃO: 

ATERIA: BATERIA SELADA 
DO LIVRE DE MANUTENÇÃO . 
E VAZAMENTO; TEj{PO . DE 
TÍPICO: 12 HORA(S). 

LO 	E 	GEENCIAMENTO: 
LONTROLE: . DtPLAY DE LED 

INDICADORES PARA ON 

U n d 20 R$ 379,40 R$ 7.588,00 

Pra 
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A LIGADA; ALARME SONORO: 
ME QUANDO NA BATERIA: 
TINTO DE POUCA BATERIA. 
DE OPERAÇÃO: O - - 40 °C; 
IATIVA DE OPERAÇÃO: 5 - 
TIA PADRÃO DE 2 ANOS PARA 
U SUBSTITUIÇÃO (NÃO 
ATERIAS) E 1 ANO PARIA 
ODELO DE REFERÊNCIA: APC 

BROTHER 
72/82013440: UNIDADE DE 
OTOCONDUTOR BROTHER 
3472, DR820, DR3440 PARA 
:OM TONER BROTHER TN880, 
472, TN850, TN-850, TN-880, 
3442 NAS IMPRESSORAS HL- 

	

L5102, 15202DW,  L5202, 	Und 
202, L6204, L5502, 1-5602, 
DCP-L5S02DN, L5602DN, 

)2, 1-5802, L5902, L6702, 
DN, MFCL5702DW, L5802DW, 

L6702DW, 	L6902DW. 
MÉDIO 	DE 	30.00 

A -- MULTIFUNCIONAL: ,  
hCAS MÍNÍMAS: MÉTODO DE 

WI-FI, 	LASER Y 
GRÁFICO; 	DISPL/AY LCD 

TOUCHSCREEN 
E MÍNIMO DE 3,7"; TAMANHO 
MÁXIMO): ATÉ 21.6CM X 

ÁNHO OFÍCIO); VELOCIDADE 
kO (MÁXIMA): CARTA: ATÉ 42! 
E 40 PPM; RESOLUÇÃO DE 
MÁXIMA): ATE1200 X 1200 
ÔRIA (PADRÃO/MÁXIMA): 
3; DUPLEX AUTOMÁTICO 
tPRESSÃO, CÓPIA. E 
AO EM UMA UNICA 
CAPACIDADE DE ENTRADA DE 
MA): BANDEJA PADRÃO: ATÉ 
BANDEJA MULTIUSO: ATÉ 50 
APACIDADE DE ENTRADA 1 
1ÁXIMA): ATÉ 1.340 FOLHAS 
AS OPCIONAIS; CAPACIDADE 
!1ÁXIMA): 150 FOLF1AS (FACE Und 

1 FOLHA (FACE PARA CIMA; 
k 	AUTOMÁTICO 	DE 

ATÉ 70 FOLHAS; CONEXÃO 
ERNET GIGABIT E USB 2.0 DE 
ÔADÉ;:CONEXÃO HOSTUSB: 
DE CÓPIA: CARTA: ATÉ 4.2 

i 4OCPM; RESOLUÇÃO DE 
IMA): ATÉ 1200X600DPI; 
LIAÇÃO: 25 A 400% EM 

DE 1%; TAMANHO: DO 
SCANNER: 21,6 X 35,6CM 
OFÍCIO); RESOLUÇÃO DO. 

Ó1ICA¼: 	tZOOX).2000P1 
A: 19200X192000P1;.FUNÇt\O 
¼R PARA": ARQUIVO, IMAGEM, 1 
t, FTP, SERVIDOR SSH (SFTP), 
REPOiNT, 	NUVEM 	(WEB 

SERVIDOR DE E-MAIL, 
OPERACIONAL COMPATÍVEL: 

3P 

LINE: BATEi 
SOAR ALA 
ALARME DI 
AMBI ENTE 
UMIDADE F 
95%. GARA 
REPARO 
INCLUÍDO 
BATERIAS. 
BZ600-BR 
CILINDRO 
DR3442/3 
IMAGEM 
DR3442, DI 
USO JUNTO 
TN 3442, TN 
TN3472, TN 

6 LS1O2DW, 
L6202DW, 
L6402DW, 
L5652, L5 
L6902, L565 
L5902DW, 
RENDIMENT 
IMPRESSÕE 
IMPRESSO 

IMPRESSÃO 
ELETRO FOT 
(TIPO/TAM! 
COLORIDO 
DO PAPEq 
35.6CM (TA 

DE IMPRES 
PPM A4: A 

DPI; 	ME 
512MB/51 2! 
PARIA 
DIGITALIZA 
PASSAGEM; 
PAPEL (MÁ> 
250 FOLHA5 
FOLHAS; 
OPCIONAL 
COM BANDE 
DE SAÍDA 
PARA BAIXC 

DOCUM8 
PADRÃO: 
ALTA VEL 
VELOCI D, 
COM A4 
CÓPIA 

INCREMEN 
VIDRO DC 
(TAMANHO 

INTERPOL 
"DI GITA LI 
E-MAIL, O 
USB, E 
CONNECT 
SISTEMA 

20 	1 	R$ 80,00 	1 R$ 1.600,00 

20 
	

R$ 3.925,74 
	

R$ 78.514,80 
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8 

9 

lo 

II 

Pra 

XP PROFES1 
WINDOWS 
DIMENSÕES 
X63CM: 
ANO. MODE 
L5652DN. 
FRAGMENT 
M ETAL/PLÁS 
MÍNIMA DE 
COM PRJ MEN 
ALTURA 5 
ADICIONAIS 
FRAGMENTA 
CAPACIDADE 
TAMANHO 
110/220 V, 
DIMENSÕES 
Projetor 
suportadas: 
ga+ / sxçj 
reprodução 
cores lurçii 
lumens (em 
branco); 
exibição/forr 
16:9 e 
rnanuaiizooi 
throwratio: 
projeção: O» 
distância) t 
foco: 
(di g i tal) inc e r 
x 1 computa 
x 1 s-vídeo: 
rca (amareir 
usb, wi-fi) 
mouse, co 
(vermelho/b 
áudio (estér,  
(mini d-sub 
(estéileo mir 
Conexão par 
Sim; Conex 
Conexão 
Conexão U 
Conexão \í 
Componente 
Composto: 
(sinal ci 

576i / 576p 
de Cor: NTS 
200W UME 
ESTABILIZ 
ENTRADA 
TOMADAS] 

Em Rolo De 
(91,44cm) 
11x17 Poe 
Cabeça De 1 
De Tinta 
Amarelo E 
Dpi; Veloci 
Segundos 

Coronel 

ONAL X64 EDITION, ViSTA. 
7, 	8, 	8.1, 	10; 	LINUX; 

PESO : L  P X A: 59,9 X 52,5 
50: 20,6 KG. GARANTIA: 1 
O DE REFERENCIA: BROTHER 

• ----- 	---__ 	-. 
DORA PAPEL, MATERIAL 
CO, VELOCIDADE OPERAÇÃO 
M/MIN, ABERTURA 230 MM, 

O 35 CM, LARGURA 25 CM, 
CM, CARACTERISTICAS 1 

NIVEL. DE SEGURANÇA 3,1 Und 
AO 	EM 	PARTICULA,, 

FRAGMENTAÇÃO 15 KG/H, 
MÉDIO, TENSÃO MOTOR 
POTÊNCIA MOTOR 300 w, 
ICOTE4X_4OMM  

b multimídia: resoluções 1 
iga / svga / xga / wxga / wx- 

/ sxga+contraste:10.000:1 
e cores: até 1.07 biihôes de 
ôsidade/brilho: 2700 ansi 
cores)/2700 ansi lumeris (em 

aspecto/formato de 
ato tela: 4:3 nativo (suporta 
6:0); lentes tipo: foco 1 

digital índice de iprojeçao / 
LAS, I.,96distânci .a de 

3-10,44 metros (190 a 3rnde 
manho- da imagem: 22 350 
anual zoom.  
ces/conexôes entradas: hdmi 

Jar: vga rgb (d-su 15-pinas) 
tini din x 1 vídeo;Icomposto: 
xl usb tipo a x ii (memória 

sb tipo b x 1 (usb display, 	Und 
trole); áudjo: rca x 2 1 

nco) controle: rs-232 x 1 1 
o mini jack) x 2; saídas: vga 
5 pin) x 1 - monitor out áudio 
jack) x1 hdtv ready: sim; g) 
PC: Sim Conexão para D'JD: 

D. RGB: Sim Conexão DVI: 
1: Sim Conexão micro HDMI: 

Sim Conexão mini USB: 
neo: Sim Conexão Vídeo 

Sim 	Conexão 	Vídeo 
im Compatibilidade de Vídeo 1 

entrada): 	Digital: 
43/PAL/PAL - M/PAL 
M Analógico: 480 /. 480p / 

720p / lOSOi / 1b80p Sistema 
/PAL/SECAM Lâmpàda Tipo: 

TENSÃO, 1000VA1  
T, SAÍDA I ldV,:i 6 Und j 	30 	R$ 279,50 

Plotter, Capaz De imprimir 
apel No Padrão 36 Polegadas 

Larqura E Fchas De Até 
das (27,94cm X 43,1Scm)-; 1 

pressão Em 4 Caras De Cores 
)iferefltes (dano,, Magenta, 	

Und 	1 	R$ 12.980,00 

>reto);. Resolução 24C0x1200 
Z D Impressão Em Até 35 
Por Folha Tamanho Al; 

)e Corte  De ftQI2 [:)e Pape Dei  

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO AMARO DAS BROTAS 
into Ribeiro, n° 5, Bairro Centro, CEP 49.180-000, Santo Am rc 

R$ 8.385,00 

R$ 12.980,00 

das Brotas/SE 
Página 34 
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Alta v&d manual; 
Interface Us 3.0 Para Conexão Direta MO 

Computador Conexão Wir&ess Lan ieee 
(802.11 B/G J); Conexão Utp Ethernet 100 
Base-Tx Ou uperior; Alimentação Bivolt; 1 
Ano De Gar intia 	Quanto 	A Defeitos 	De 1 
Fabricaço.  
MicrocompL tador, 	desktop, 	novo, 	com 
processador le 02 núcleos, com frequência 
de clock real igual ou superior a 3.9 ghz, 
memória rary DDR3 1600 mhz, de 08 gb (2 
x 04 gb), ca 'ie de 03 mb, controladora de, 
disco padrão ;ata 3, com 01 disco rígido, de 
1 tb, 7200 rj ri, padrão sata 3, barramento 
de controlad rã de vídeo padrão onboard 
integrada ac processador, controladora de 
vídeo padrã svga, de €4 mb, portas de 
comunicaçãc 01 vga, 01 dvi-d, 01 	hdmi, 1 

12 teclado 	abi :, 	coqn 	dri'Qe 	d 	dvd-rw, Und 	30 2.600,00 R$ R$ 78.000,00 
controladora de  som onboard, 	com 02 
caixas de soi externas de 160 w, mouse de 
02 botões, c ri scroll, óptico, com conector 
usb, placa d vede de funcionalidadepadrão 
ieee 	802.3 !!thernet 	10/100/100 	mbps 
com conect( rj-45, gabinete abd, teclado e 
mouse, com nte hivolt, acondcicnado 	rn 
embalagem àdequada, 	garantia 	de 	12 
meses, com irtificado iec 60950/61000-4- 
4/3/4, cabo é força, manuais e drivers de 
instalação.  
Mouse sem o para microcomputador e 
ou noteboo com 3 (três) botões e função 
scroll, comp ível com Windows XP e Linux, 
com 	resoluc o 	a 	partir de 	1600DPI, 	ou 

13 
superior. 	N 
decorativa 

cor preta, 	sem 	d o 	
una 

sem 	pintura 	decorativa, 
20 R$ 41,86 R$ 837,20 

dimensões nínirnas 	100x50x30 	mm. 
Compatível corri 	todos 	os 	. sistemas 
operacionais Bateria: 	Pilha 	AA 	ou • AAA. 
Com garanti  ____ 
SUPORTE, ATERIAL AÇO 	OMADO, CR 

14 
APLICAÇÃO tIO PARA NOTEBOOK, TIPO 
AJUSTÁ'JEL, ORMATO RETANGULAR, 	om 	

Und 25 R$ 84,00 R$ 2.100,00 

garantia.  
Fonte Univi sal Para Notebook; Seletor 
Com As Seg 
12v/ 15v/1 

ftes Voltagens De Com Saída 
/ lSv/ 19v] 20v / 22v E, 24v 	

Und 10 R$ 156,62 R$ 1.566,20 

itia.  
- Mouse pad, aterial b orrach a  

16 antiderrapàr , ca racterísticas adicionais - 
com apoio d unho em gel, cor preta, tipo 	

Und 50 R$ 38,91 R$ 1.945,50 

raonômico 

3.2. 	Em que e o valor estimado para divisão das Cota exclusiva, 	para os itens 
constatan ; o valor acima/abaixo de R$ 80.000,000 (oitenta mil reais), de acordo 
com a ré zação da ampla pesquisa no banco de preços e verificou-se que as 
pesquisas e preços estão dentro dos parâmetros, porém, há uma distribuição nas 
diversas :tl5, 	aumentando, assim, o alcance e a 	participação das 
empresas hquadradas a condição  de ME/EPPs sendo privilégios estabelecidos na 
Lei Compi lentar no 12312006€ alterações posteriores. 

3.3. 	Os vabrei icima foram estrnados com base em orçamentos enviados por empresas 

ou pesqui idos.na  Internet: ou banco de preços, os quais encontt11se anexados 

-- PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO AMARO DAS BROTAS 	1 - 
nto Ribeiro, n 	75, BairroCentro, CEP 49.180-000, Santo Am4 	das as Brotas/SE 
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MUNICIPu Cit SANTO AARO DAS BROTAS 

PREFEITURA MUNICIPAL  

ao Proces o dó Edital deste Pregão, sendo o preço estimado baseado no preço 
médio pes iuisado. 

3.4. A licitantePeõeseverá comprovar,  também a conformidade dos produtos em relação às 
normatiza 	vigentes aplicáveis a cada caso. 

3.5. Assim, a 1itante deverá apresentar em conjunto com os documentos relativos no 
ato da en ega, os seguintes documentos relativos à certificação de seus produtos 
através a ertificação de conformidade dos equipamentos para com a NBR ABNT, 
fornecida elo INMETRO, caso seja necessário. 

3.6. Deveráfo necer produtos novos e de primeiro uso. Acompanhados dos manuais 
técnicos d instalação, operação e manutenção, e ainda dos termos de garantia e 
o prazo d garantia; 

	

3.7. 	A garantií deverá cobrir os bens em sua totalidade, devendo o referido prazo ser 
de no mí imo, 12 (doze) meses, contados a partir da data do recebimento e 
instalaçãç os Tesmos.  

3.8. A CONTk ADA deverá dar assistência técnica autorizada local ou atendimento, 
após noti ação, em prazo máximo de dois dias úteis durante o período de garantia. 

	

3.9. 	Não serã4aceitos produtos cor rnoduações, ou seja, materiais e equipamentos 
que sofr :am  transformações ou adaptações em suas configurações originais 
apenas p a atender  Edital. 

4— DA ACEITAO E INSTALAÇÃO DOS MATERIAS E EQUIPAMENTOS: 

	

4.1. 	Da aceittão: será realizada com base nas especificações contidas no edital de 
licitação 	eus anexos. 

Os materiais e ,quipamentos a serem instalados deverão ser novos, de qualidade 
adequada, e dev, ão estar de acordo com as descrições deste Termo. 

Todos os materiã , e q uipamentos que re q uerem instala ções deverão estar de acordo com 
os regulanientos ,e proteção contra incêndio, especialmente os isolamentos térmicos. 

A Contratada de, rá realizar levantamento prévio, certificando-se que não haverá danos 
a outras instala ç s existentes nos pavimentos (elétrica) para passagem instalação dos 
eq uipamentos. 

5—DAENTRE EDOLOCAL: 

5.1. Os prodq' s deverão ser entregues no local abaixo indicado, com despesas de 
transpoi-t frete, dentre outras, assumidas pela empresa vencedora: 

NO DE 	H---,---- 

ORDEM 	IR_±  	ENDEREÇO  

Praça Coronel Jacinto Ribeiro, n 0  75, 
01 	Prefe ira municipal de Santo Bairro Centro, CEP 49.180-000, Santo 

Amai das Brotas 	
1 	- - Arnaro das Brotas/SE.  

Fund Municipal de Saúde 	Rua Euvira, n°775, Bairro,Çentro, Santo 
02 	 1 

L_J Amaro das _Brotas ,  stado 7deergipe 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO AMARO DAS BROTAS /( 

Praça Coronel Junto Ribeiro, 
:flo 75, Bairro Centro, CEP 49.180-000, Santo Am o das Brotas/SE r 

Página 36 



definitivo: 

e até 05 (cindo) dias úteis contados do recebimento provisório, a 
ervidor designado procederá ao recebimento definitivo, verificando a 
e a qualidade dos materiais entregues em conformidade com o exigido 
e constante da respectiva proposta de preço da licitante vencedora. 

onformidade, a Comissão/Servidor designado atestará a efetivação da 
materiais na Nota Fiscal e a encaminhará ao setor competente da 
ara fins de pagamento: 

esconformida1e, a Comissão/ Servidor designado devolverá Nota 
ais,para.as devidas correções., 

cebimeqto pr4visórió, o órgão poderá exigira substituição, de qualquer 
al(is) que não esteja(m) de acordo com as especificações/do Anexo I 
Referência do presente Edital. / 

PREFEITÚ 
o Ribeiro, 

MUNICIPAL DE SANTO AMARO DAS BROTAS 
75, Bairro Centro, CÊP 49.180-000, santo A das Brotas/ SE 
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03 	
Fundc Municipal de Assistência 	

Praça 

Social 	
Brotas 

04 	
Secre 3ria Municipal de Educação 	Praça 

Centro 

Coronel Jacinto Ribeiro, n° 75, 
Centro, Santo Amaro das 

'SE 
Dr. Getúlio Vargas, s/n°, Bairro 
, Santo Amaro das Brotas/SE 

	

5.2. 	A entrega 
12h, nos 
a CONTRA 
MARCAR 
ORDEM ( 

5.3. Os PEDI 
efetuad 
Contratt 
ordem s 
pela aut 

	

5.4. 	A entrega 
e/ou Ata 
fiscal. 

	

5.5. 	A entrega 
prazo de 

	

5.6. 	Não ser 
mencion 

6- DO REC 

	

6.1. 	Os 

	

6.2. 	O recebi 

6.2.1 Recebi 

o(s) produtos(s) deverá ser efetuada no ÓRGÃO, no horário das 08h às 
as úteis, de acordo com a necessidade e mediante solicitação, devendo 
ADA, COM ANTECEDENCIA MINIMA DE 24 (vinte e quatro) horas, 
ATA E HORÁRIO PARA A ENTREGA pelo telefone estabelecida na 
FORNECIMENTO OU OUTRO DOCUMENTO EQUIVALENTE. 

)S de materiais a serem adquiridos, pelo Registro de Preços, serão 
por Nota de Empenho/Ordem de Fornecimento/Termo 

/Outro documento equivalente, devidamente numerada em 
uencial por pedido, datada e assinada, por servidor designado 
idade competente. 

os materiais dverá ser efetuada de acordo com o respectivo Contrato 
Registro de Preços, sempre acompanhada do respectivo documento 

! a montagem 4  dós materiais e equipamentos deverá ser efetuada no 
1 (quinze) diás corridos após solicitação do órgão; 

agos os materiâis ë&uiparrentos entregues em locais diferentes do 
i no item 5.1. u a pessoas não autorizadas. 

ToHH±Lj/ï  

s adjudicados serão recebidos por Servidor designado pelo órgão. 

to será feito em duas etapas: 

provisório: 

	

a) no local 1 	entrega, a Comissão/Servidor designado fará o recebimento dos 
materiaisL rnitando-se a verificar a sua conformidade com o discriminado na Nota 
Fiscal, faz do constar no, canhoto e na Nota a data de entrega e, se for o caso, as 
irregulari es observadas. 

6.2.2. Recebi 

a) no prazo 
Comissãc 
quantidac 
neste Edi 

6.3. Em caso 
entrega 
i nstituiçã 

6.4. Em caso 
Fiscal/Ma 

6.5. 	Durante 
do(s) m 
- Termo 

Praça coronel 



ESTADO DESFRGIPE 
MUNICÍPt iLiE SANTO Ar4ARO DAS BROTAS 

PREFEITURA MUNICIPAL 

6.6. Os materiais deverão estar em suas embalagens de acondicionamento, e nelas 
deverão nstar: procedência, prazo de validade, marca, modelo, referência, 
fabricante entre outros critérios. 

6.7. Os materiais deverão ser entregues, com garantia mínima de 12 (doze) meses 
contados partir da data do recebimento e instalação dos mesmos. 

6.8. O materi / 	mesmo entregue e aceito, fica sujeito a substituição desde que 
comprova a a 	pré-existência de defeitos, 	má fé do fornecedor ou condições 
inadequad s de transporte, bem como alterações da estabilidade dentro do prazo 
de validad que comprometam a integridade do produto. 

7 - DA VALIDA E DA PROPOSTA: 

7.1. erá conter prazo de validade mínimo de GO (sessenta) dias, contados 
da emiss nota de empenho. 

8 	: DAAJ!E$1I!l1 ftl;Q1'A lISCMd..i 

8.1. A Nota fier atestada pelo servidor designado pelo órgão após conferência das 

A propost

la  

especific contidas na Nota de Empéõho. 

9 - DOS RECU 

9.1. Os recurara a aquisição dos bens objeto do presente Registro de Preços, de 
acordo os 	qyantitativos 	efetivamente 	contratados, 	possuem 	dotação 
orçamen própriae serão certificados por ocasião de cada contratação. 

IjJN 10—DOPAGA T0: 	- 

10.1. 	O pagam rto será realizado, no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, após a 
entrega d ii nitiva dos materiais, apresentação da Nota Fiscal/Fatura e aceitação. 

li - OBRIGÃC 

11.1. São obri 
responsa 

a) entregar e m 
dias corridos a 

b) responder p 
fizerem necess 
providenciar a ii 
Prefeitura Muni( 
quando for o ca 

c) substituir às 
recebimento da 1 

o(s) produto(s), 
ou qualquer ar 
Edital, dentre c 

DA  

5es da CONTRATADA, sem prejuízo das demais obrigações e 
ades insertas no Edital e seus Anexos: 

r os produtos, objeto da presente licitação, no prazo de 15 (quinze) 
solicitação da instituição; 

vícios e defeitos dos produtos e assumir os gastos e despesas que se 
s para adimplemento das obrigações decorrentes da aquisição e 
liata correção das deficiências, falhas ou irregularidades apontadas pela 
1 de Santo Amam das Brotas, Estado de Sergipe ou Órgão Participante, 

uas expensas, no prazo de até 05 (cinco) dias úteis após o 
:ificação expedida pela Prefeitura Municipal de Santo Amaro das Brotas, 
so se constate i  defeitos de fabricação, prazo de validade vencido, 
malidade que esteja em desacordo com as especificações deste 
tiros; 

d) Os materiais J#quipamentos deverão ser entregues, com garantia mínima de 12 (doze) 
meses contadosF  partir da data do recebimento e instalação dos mesm9sT 

Praça coronel 

PREFEITURA MÜNICIPAL. DE SANTO AMARO DAS BROTA 
o Ribeiro s  nO 75, Bairro Centro, ÇEP 49.180-000, Santo ro das Brotas/SE 
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MUNICÍPIO ø  Mitró AMARO DAS BROTAS 
PREFEITURA MÚNICIPAL  

e) o prazo mínirnestipulado no item anterior, não desonera a CONTRATADA DE CUMPRIR 
AS OBRIGAÇOES PREVISTAS NA Lei n° 8.078/90 e alterações - Código de Defesa do 
Consumidor, bem como dos encargos previstos neste instrumento; 

f) entregar em ss embalagens originais contendo as informações: MARCA, MODELO, 
REFERÊNCIA, F BRICANTE, DATA DE FABRICAÇÃO PROCEDENCIA, NUMERO DE 
ITEM/LOTE, qu ndo for o caso entre outros e de acordo com a legislação em vigor, 
observadas as es ecificações constantes no Anexo 1 do edital. Os materiais diversos não 
deverão ser acon icionados em uma mesma embalagem/caixa; 

g) comunicar aol órgão requisitante qualquer anormalidade constatada e prestar os 
esclarecimentos 	licitados; 

h) responder pel s despesas resultantes de quaisquer ações, demandas decorrentes de 
danos, seja por Ipa sua ou quisquer de seus empregados e prepostos, obrigando-se, 
outrossim, por q aisquer responabiIidades decorrentes de ações judiciais de terceiros, 
que lhes venham ser exigidas ppr força de Lei; 

i) seguir as norm adequadas relativas ao transporte dos produtos quanto a embalagens, 
volumes e outros 

j) fornecer os ma riais conforme as especificações constantes no Edital e seus Anexos, 

k) entregar os 	dutos rigorosamente de .aco'rdo com as especificações e quantitativos 
expressos na No de Empenha, õoJoca de, entrega especificado no item 5.1. 

12 ODSIGÍ4CGJ$ DD: :øN*/tNtEL 
12.1. Incumbe t CONTRATANTE:, 

a) acompanhar eriscalizar a execução do fornecimento contratado, bem como atestar na 
nota fiscal/fatura efetiva entrega do objeto contratado e o seu aceite; 

b) efetuar o pagaento à Adjudicatária nos termos deste Edital; 

c) aplicar à Adjufatária as sanções regulamentares e contratuais; 

d) prestar as i 	rmações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela 
Contratada; 

e) não permitir 	e outrem cumpra com as obrigações a que se sujeitou a licitante 
vencedora; 

f) proceder o ri 	oso controle 4e qualidade dos produtos recebidos, recusando os que 
estiverem fora d especificaçõe desejadas e apresentadas nas propostas, sob pena de 
responsabilidad e quem tiver, d?do  causa ao fato. 

1.3 .• DISPOSIÇ  

13.1. A contrat 'o será formalizada mediante assinatura da Ata de Regtro de Preços 
entre 	Prefeiturà 	de 	Santo 	Amaro 	das 	Bro,ta 	e 	a(s) 
FORNECE, . R(ES')fCONTRATADP(S).  

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO AMARO DAS BROTAS 
Praça coronel 3nto Ribeiro, no 75, Bairro Centro, CEP 49.180-000, Santo Amâto das Brotas/SE 
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DE SEítGIPE 
MUNICÍP(j D SAPTO AMARO DAS BROTAS 

PREFEITURA MUNICIPAL 

13.2. Fica estab lecido o foro da Comarca de Santo Amara das rotas, Estado de Sergipe, 
para diri ir dúvidas ou pendências que não possam ser solucionadas 
administra ivamente. 

Edival de Azevedo Teles Neto 
Secretário Municipal de Administração 

- 	
. 	Joana D' Arc Sobral Souza 

Secretárja Municipal de Assistência Social 

Clean Hitler Santana Costa 
Secretário Municipal de Saúde 

Elizabeth Álves Costa Beber 
Secretária Municipal de Educação 

Aprovo o. presente Termo de Referência, conforme previsto na 
legislação, tendo em vista que o mesmo foi Elaborado de forma 
conv&nierxte e oportuna para atender a demanda deste município. 

Paulo César Oliveira Souza 
Prefeito Municipal 

Praça Coronel 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO AMARO DAS BROT? 
to Ribeiro, no 75, Bairro Centro, CEP 49,180-000, Santo das Brotas/SE 
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ESTAPC) DE SERGIPE 
MUNICÍPIO DE SANTO AMARO DAS BROTAS 

PREFEITURA MUNICIPAL 

ANEXO II 
MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL 

(Cidade)/(UF), 	de 
	

de 2021. 

AO 	 1 
MUNICÍPIO DE IANTO AMARO DAS BROTAS 
PREFEITURA MLINICIPAL 

Ref.: Pregão Eletifrico  no 	_J2O21. 

OBJETO: Sistemde Registro de Preços para futura aquisição de materiais e equipamentos 
de informática, vi ando atender as demandas da Prefeitura Municipal (Secretarias), Fundo 
Municipal de Saú e, Fundo Municipal de Assistência Social e Secretaria de Educação, do 
município de Sa to Amaro das Brotas, Estado de Sergipe, conforme detalhamentos 
constantes do An xo 1 - Termo de Referência do. Edital. 

ITEM 
UN 1 	UNITÁRIO 

 PREÇO TOTAL ESPECiIJCAÇÃO QTD± MARCA 

VALOR  TOTAL.  

Prazo de validadi da proposta não inferior a 60 (sessenta) dias corridos, contado da 
data de abertura' o certame, caso não seja indicado, será considerada de 60 (sessenta) 
dias corridos. 
O prazo de entre 3, que será de no máximo 	() dias consecutivos contados a 
partir da entrega 

m 
fi a ordem de fornecimento. 

Forma de paga 1  to; por nota de empenho, após emissão da nota fiscal, de acordo com 
as quantidades 	pecidas, devidamente atestadas pelo setor solicitante. 
Declaro que nos éços ora propostos e naqueles que por ventura vierem a ser ofertados, 
por meio de lan .'s, estão incluídos todos os custos que se fizerem indispensáveis ao 
perfeito fornecir nto objeto desta proposta, tais como: taxas, fretes, impostos, 
seguros e tudo ais influir direta ou indiretamente no custo do fornecimento, entendido 
que a falta de ni ifestação implicará em declaração de que todas as despesas já estão 
inclusas. 1. 

Razão Social: 
CNPJ: 
Endereço: 
Fone/Fax: 

E-mail: 
Banco: Agência 
Local/Data: 
Conta Corrente O:  

Nome do ReprE ntante Legal: 
CPF: 

.7/ 
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$TADÜ 0E svrGIpE 
ÍP7C) er SANTO AMARO DAS BROTAS MUNIC  

PREFEItURA MÚNICIPAL___ 

ANEXO 111 

AO 	 1 
MUNICÍPIO DE SANTO AMARO DAS BROTAS/SE 
PREFEITURA MLINICIPAL 

Ref.: Pregão Elettnico no __j2021. 

DECLARAÇÃO 

A signatária decira, sob pena de rescisão do futuro(a) ata de registro de preços / 
contrato, para ostlevidos fins requeridos que: 

a) inexiste qualq r fato impeditivo para habilitação da nossa empresa para proposta na 
licitação em epígi fe. 

b) consoante est elecido no inciso XXXIII do AZt. 7 0  da Constituição Federal/88, e no art. 
1 0  da Lei n° 9.85 , de 27 de outubro de 1999, o qual alterou a Lei n° 8.666/93, que não 
emprega menor e dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre bem como, 
não tem menore de 16 anos em qualquer tlpo de trabalhô; 

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, nas condições de aprendiz 

c) cumpre todas s determinações legais de funcionamento e está apta a exercer as suas 
atividades. 

DECLARAMOS tar ciente que a prestação de informação incompleta ou inverídica 
acarretará minh imediata desqualificação ou rescisão contratual, conforme o caso, sem 
prejuízo ao paga lento á Administração das penalidades previstas e dos danos causados; 

Por ser verdade, rmamos a presente DECLARAÇÃO para que produza seus efeitos legais 
de direitos. 

(Cidade)! (UF),XXXXXX de 2021. 

Assinatura do rei çsentante legal da licitante 
Cargo ou Função[, j 

11h 
-1 

Praça Coronel 
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,
A€%O!3ES?GIPE 

1 MUNICÍPIO DE SANTO AMARO DAS BROTAS 

	

j 	 PREFEITURA MUNICIPAL 

	

1 	 ANEXO IV 
MINI.ITA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° _12021 

	

1 	PREGÃO ELETRÔNICO N° _/2021 

O MUNICÍPIO ( 
PREFEITURA M 
13.110.218/0001 
Amaro das Brot2 
brasileiro, maior, 
Identidade no 
denominada, ÓF 
ELETRÔNICO N 
inscrita no CNPJ s 
xxxxx, Bairro x 
xxxxxxx, neste a 
CNPF xxxxxxx, R( 
edital e seus an 
partes às detem 
dezembro de 20( 
2002, Decreto Mi 
condições estabe 

SANTO AMARO DAS BROTAS, ESTADO DE SERGIPE, através da 
INICIPAL DE SANTO AMARO DAS BROTAS, inscrita no CNP): 
0, localizada à Praça Coronel Jacinto Ribeiro n° 75, Centro, Santo 

/SE, CEP 49.180-000, por seu Prefeito o Sr. xxxxxxxxxxxxxxxx, 
apaz, residente e domiciliado neste município, portador da Carteira de 

SSP/_ e CNPF/MF n°  , doravante 
;Ao GERENCIADOR, em decorrência da conclusão do PREGAO 

12021, RESOLVE, REGISTRAR OS PREÇOS da: xxxxxxxxx, 
b n° xxxxxxxxx, Inscrição Estadual xxxxxxxx, com sede na xxxxxxx, n° 
xx, xxxxxxxx, Cidade xxxxx, e-mail xxxxxxx, telefone (xx) xxxxx-
) representada por seu representante legal, o Sr(a). xxxxxxxxxxxxx, 
xxxxxxxxx,, doravante denominada FORNECEDOR, de acordo com o 
os, que passam a fazer parte integrante desta Ata, sujeitando-se as 
iações em conformidade com a Lei Complementar n° 123 de 14 de 
, Lei 8.666/93 e suas alterações, a Lei n°. 10.520, de 17 de julho de 
icipal n° 306/2018. 512/2014 1  151/2019 e 403/2020, bem como pelas 
çidas nos seguintes termos: 

	

1.1. A preseni 
	

a vincula-se às determinações da Lei n° 10.520, de 1 de julho de 

	

2002, D 
	

o Municipal, n° 306/2018, 512/2014, 151/2019 e 403/2020 e 

	

subsidiari 
	

nte pela Lein°. 8.666/93 e as condições estabelecidas no edital de 

	

Licitação, 	lalidade Pregão Eletrônico n°. .12021. 

2.1. 	Sistema 
de inforr 
Fundo M 
Ed ucaçã 
detalhan 

tegistro de Preços para futura aquisição de materiais e equipamentos 
:a, visando atender as demandas da Prefeitura Municipal (Secretarias), 
ipal de Saúde, Fundo Municipal de Assistência Social e Secretaria de 

município de Santo Amaro das Brotas, Estado de Sergipe, conforme 
)S constantes do Anexo 1 - Termo de Referência do Edital. 

	

3.1. 	O prazo 	vigência desta .Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, 
contado 	sua assinatura. 

	

4.1. 	O preço 
	

istrado, as especificações do objeto, as quantidades e as demais 
condiçõE 	rtadas na(s) proposta(s) são as que seguem: 

ITEM 	-DF' RIÇÃO - T 	 TA17MARCA 	V. UNfl UNID V. TOTAL R$ 

VALORTOTAL  

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO AMARO DAS BRO$S 
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F$'ADO DE SERGIPE 
MUNICÍPIO DE SANTO AMARO DAS BROTAS 

PREFEITURA MUNICIPAL 

5.1. A contratIda receberá o pagamento, somente, pelo fornecimento efetivamente 
entregues conforme solicitação da Contratante, nos valores descritos na proposta 
de preço aborada nos termos do Termo de Referência e seus anexos. 

5.2. 	A empresa a ser contratada apresentará a Contratante até o 30 0  (trigésimo) dia útil 
do mês si bseqüente ao fornecimento da nota fiscal / fatura acompanhada das 
certidões negativas de débitos tributários, regularidade fiscal e Guias de 
Recolhime ito de INSS e FGTS referente aos funcionários e guias de recolhimento 
de INSS,a ra que seja providenciado o competente atesto e posterior pagamento 
no prazoáximo de 30 (trinta) dias contados a partir da apresentação de toda 
docurnent cão solicitada. 

5.3. 	Para fazer us ao pagamento, a Contratada deverá apresentar, juntamente com o 
document de cobrança, prova de regularidade para comas Fazendas Federal, 
Estadual ou Municipal e prova de regularidade perante o Instituto Nacional do 
Seguro S ial - INSS e perante o FGTS - CRF e a CNDT; 

5.4. 	Nenhum gamento será efetuado a Contratada enquanto houver pendência de 
liquidação de obrigação financeira em virtude de penalidade ou inadimplência 
contratua1 

. 	 ... 

5.5. 	Caso seça necessária à reapresentação de qualquer Nota Fiscal-Fatura por 
omissão 	CONTRATADA o prazo de 30 dias reiniciar-se-á a contar da data da 
respéctiv earesentaão; 

5.6. 	A consult elativa à regularidade fiscal, exigida quando da habilitação, será feita 
previame 	a cada pagamento, devendo seu resultado ser juntado aos autos do 
processo 'prio e ficando o efetivo pagamento a ela condicionado. 

5.7. 	Nos mese e início e de encerramento do contrato, o pagamento será proporcional 
ao períod 	efetiva fornedmento.. 

5.8. Nenhum 	gamento será efetuádo à CONTRATADA enquanto pendente de 
liquidaçã 	ualquer obrigaço que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou 
inadimplâ ia, sem que isso gere direito a acréscimos de qualquer natureza. 

5.9. O 

atrasor~nua!  

apresentação, por parte da empresa, da fatura ou dos documentos 
exigidos 	o condição para pagamento importará em prorrogação automática do 
prazo em 	número de dias de'vencimentô da obrigação da CONTRATANTE; 

5.10. Não havej, sob hipótese alguma, iagamento antecipado. 

5.11. A Contra nte efetuará descõnto direto na fatura apresentada, na hipótese de 
eventuais glosas referentes a inexecução ou aplicação de penalidades, pelo 
descumprgriento das cláusulas, contidas no Termo de Referência. 

6.1. O FORNECOR obriga-se a: 

a) Assinar a RP no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados da convocação; 
b) Informar, o prazo rnáximode 05 (cinco) dias úteis, quanto à/aceitação ou não do 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO AMARO DAS BROTAtS 
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DE 5 
MUNICÍPIÕ1Õf SANTa AMARO DAS BROTAS 

PREFEITURA MUNICIPAL 

(a) fomeimento/prestação a outro órgão da Administração Pública (não 
participan ) que venha a manifestar o interesse de utilizar a presente ARP; 

c) Responsa lizar-se pela entrega do(s) produto(s) e fornecimento dos itens licitados 
em prazo condições e características estipulados no Termo de Referência - 
Anexo 1, ob pena de aplicação das penalidades e sanções previstas no edital e 
anexos. 

d) Respondepor todos os ônus referentes ao(s) produto(s) e atividades ora 
contratad / tais como encargos e contribuições sociais e legais, impostos, seguros 
e obrigaçõ s trabalhistas e previdenciárias relativas aos seus empregados, seguro 
obrigatóri taxas e multas que incidirem no fornecimento e demais despesas 
operacion s, administrativas e legais. 

e) Comunica formal e imediatamente, ao gestor contratual de eventuais ocorrências 
anormais 	rificada na execução do fornecimento, no menor espaço de tempo q 
possível (r máximo vinte .e quatro horas de ocorrência do fato). 

f) Recrutar m seu nome, e sob sua inteira e exclusiva responsabilidade os 
empregad necessários à perfeita execução do fornecimento, cabendo-lhe efetuar 
todos os 	gamentos referentes aos. salários, inclusive os encargos previstos na 
legislação abalhista, previdenci.árka e f9scake quaisquer outros decorrentes da sua 
condição . empregadora. 

g) Atender,*cjIn a diligência possível, as determinações do gestor contratual, adotando 
todas as IIovidências  necessáriás à  regularização de faltas e irregularidades 
verificadIDI 	. . 

h) IndenizaltUpONTRATANTE  por quáisquer danos causados às instalações, móveis, 
utensílio squipamentos e acessórios, por seus empregados, ficando este 
autoriza(ifla descontar o valor correspondente dos pagamentos devidos à 
Fo rnecedd'L. 

1) Não tra 	ir de responsabilidade do Fornecedor para outras entidades, sejam 
fabricant' 	representantes, ou quaisquer outros. 

j) Manter 4' 	s as condiçõés que ensejaram a sua habilitação e qualificação no 
certame)  

- ntc'nb!tflãrtSrc flfl ISDCAfl nrDcrdrTaflnD 

7.1 - O ÓRGÃÕRENCIADORobria-se a: 

a) Gerencia 	presente A4P..  indicando, sempre que solicitado, os nomes dos 
fornece çi 	s, os preços, os quantitativos disponíveis e as especificações dos 
prodito 	, istrados, observada a ordem de. classificação indicada na licitação; 

b) Convoca 	vencedoras Via fax, ou e-mail, para assinatura da ARP e ou do contrato 
ou retira, 	e outro instrumento equivalente e da nota de empenho; 

c) Observara que, durante a vigência da presente ata, sejam mantidas todas as 
condiçõe de habilitação e qualificação exigidas na licitação

ritação  
bem assim, a 

compatib ade com as obrigações assumidas, inclusive com 	de novas 
certidões 	documentos vencidos;

______ 
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DE SERGIPE 
MUNICÍPIO 4* flfl) A$ARO DAS BROTAS  

PREFEITURA MÚNICIPAL  

d) Conduzir?ventuais procedimentos administrativos de renegociação de preços 
registradc ;, para fins de adequação às novas condições de mercado, e de aplicação 
de penalk ades; 

e) Realizar, uando necessário, 	prévia 	reunião com as licitantes 	objetivando 	a 
familiariz ão das peculiaridades do Sistema de Registro de Preços; 

f) Consultars fornecedores registrados (observada à ordem de classificação) quanto 
ao intere se em fornecimento do (s) produto(s) a outro (s) órgão (aos) da 
Administr ção Pública que externe (m) a intenção de utilizar a presente ARP; 

g) Comunica aos gestores dos órgãos participantes possíveis alterações ocorridas na 
presente 1 RP; 

h) Coordenai a qualificação mínima dos respectivos gestores dos órgãos 
participan es; 

i) Acompan ar e fiscalizar o cumprimento das condições ajustadas no edital da 
licitação, §a presente ARP. 

LLMU&ULM Vilã fiM — UAUbkLUAVtDUVÇPKbML) F'AKILCLPAN it: 

8.1. O ÓRGÃO P RTICIPÃkTE obriga-se à: 

a) Tomar.con iecimentoda presente ARP, inclusive às respectivas alterações, para fins 
de utflizaç p de forma correta da mesma; 

b) Consultar Ieviamente,  órgão gerenciador objetivando a obtenção das informações 
necessáriaFà aquisição pretendida; 

c) VerificarFonfornidade das condições registradas na presente ARP junto ao 
mercado '$al, informando ao órgão gerenciador eventuais desvantagens ou 
vantagens brificadas; 

d) Encamin 
equivale 

e) Enviar, n 
contrataç 

f) Acompanl 
licitação 
irregulari 

ao órgão gerenciador, a respectiva nota de empenho ou documento 

prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, as informações sobre a 
efetivamente realizada; 

e fiscalizar o fiel cumprimento das obrigações contidas no edital da 
na presente ARP, informando ao órgão gerenciador, qualquer 
2 ou inadimplernento do particular. 

9.1. As despes 
orçamento do M 

Ofc 
pro 

Praça Coronel 

ecorrentes desta Ata de Registro de Preços correrão à conta do 
pio de Santo Ahiaro das Brotas. 

- DO RECEBIMENTOt 	 77 
tto será n forma defn\do neste termo, bem como, petvamente na 

preços da contratada; 
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ESTADO DE SERGIPE 
MUNICÍPioFDiSANTÓ M.. RO DAS BROTAS 

PREFEITuRÁ MUNICIPAL 

10.2. O seu rece )imento dar-se-á de acordo com o art. 73, inciso I. letra "a" e "b", da Lei 
8.666/93, :om alterações posteriores; 

10.3. O fornecin-  ?nto executado em desacordo com o estipulado neste instrumento e na 
proposta d ) adjudicatário será rejeitado, parcial ou totalmente, conforme o caso; 

10.4. As quantic 3des indicadas no Anexo 1 são meramente estimativas, podendo ser 
alteradas, para mais ou para menos, de acordo com as necessidades da 
CONTRATA \JTE; 

10.5. Caberá a :0NTRATANTE, o recebimento e a atestação da(s) Nota(s) Fiscal(is) 
Fatura(s)orrespondentes aos fornecimentos entregue, em pleno acordo com as 
especificaç Ses contidas. 

IISW'!W i JÁ ] ?], 1 01:  f' 1 	1 atam= 	a LtV' 

11.1. 	Durante a igência deste ata de registro de preços, será acompanhada e fiscalizada 
por Servid r(es) designado(s) por portaria pelo ORGAO GERENCIADOR; 

11.2. 	O represe r :ante anotará em registro próprio todas as ocorrências, determinando o 
que for ne ssário à regularização dasfaltas observadas; 

11.3. 	As decisõE e providências que ultrapassarem a competência do representante 
deverão se solicitadas da Secretaria requisitante, em tempo hábil para a adoção 
das medid s convenientes; 

11.4. 	Não obstai 2 a: CONTRATADA se$cá únaeexclUsiva responsável pela execução 
desta Atà  Registro de Preçõs, ÕORGÃO GERENCIADOR reserva-se o direito 
de, sem q de qualquer forma restrinja a plenitude dessas responsabilidades, 
exercer a '  !is  ampla lê completa fiscalização sobre o fornecimento, diretamente ou 
por prepos s design 9dbs. 

CLÁUSULA :  DÊ MAsEqtrjgA. - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DO 
FORNEcEDÔR 

: 	
• 

12.1. 	O FORNÉ SOR terá seu registro cancelado nos seguintes casos: 

a) Por iniciativa d dministração, quando: 

I. Não cumprir xígencías do instrumento convocatório da licitação supracitada e as 
condições da Prtte  ARP; 

II. Recusarem- 	retirar a nota de empenho ou dpçumento equivalente nos prazos 
estabelecidos, s

Ç
por motivo devidaméntè justificado e aceito pela Administração. 

III. Dar causa àjf3cisão administÊativa decorrente desta ARP; 

IV. Em qualque as hipóteses de inexecução total ou parcial relativa ao Registro de 
Preços; 

V. Não manuten 1 	das condiçõés de habilitação e compatibilidade; 

VI. Não aceitar a dução dos preços registrados, nas hipóteses previstas/ a legislação. 

VII. Em razões 	teresse pt'jb\\ço , devidamente Justificado 	/ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO AMARO DAS BROTM 
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b) Por iniciativa 
comprovar a im 
Preços, tendo 
comprovadameni 

ESTADO DSERGIPE 
MUNICÍPIOLDE SANTO AMARO DAS BROTAS 

--. 	PREFFZTURAMUJMICIPAL  

do próprio FORNECEDOR, quando mediante solicitação por escrito, 
)ssibilidade de cumprimento das exigências insertas no Registro de 
Ti vista fato superveniente, aceito pelo órgão gerenciador, que 
venha a comprometer a perfeita execução contratual. 

12.2. O cancelam nto de registro, assegurados o contraditório e a ampla defesa, deverá 
ser formalizado mediante competente processo administrativo com despacho 
fundamentado do órgão gerenciador. 

a. 

13.1. Pela mexe ução total ou parcial desta Ata, a Administração poderá aplicar ao 
fornecedor, garanida a prévia defesa e segundo a extensão da falta ensejada, as seguintes 
penalidades: 

1 - Advertência; 

II - Multa na forprevista na subcláusula 13.2; 

III - Suspensão p r até 02 (dois) anos do direito de licitar e contratar com a Administração; 

IV - Declaração d inidoneidade para1lcftar ou contratar -  com a Administração Pública nos 
termos do inciso 1 dd art. 87 da Lei no 8.566/93. 

13.2. A multa se' í aplicada até o limite 	1/3 (um terço) do valor da adjudicação e, no 
caso de atraso n justificado devidàmerite,.cobr&-se-á 1% (um por cento) por dia, sobre 
o valor da respe Iva Nota de Empenho, o .aue nãô, impedirá, a critério da Administração 
Municipal, a aplicCão das demais sanções a que se refere esta Cláusula, podendo a multa 
ser descontada d pagamentos devido pela CONTRATANTE, ou cobrada diretamente do 
fornecedor, amig el ou judicialmente.. 

13.3. O licitante jipe  ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a 

	

proposta, falhar 	fraudar na execução do Contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer 

	

declaração falsa,, 	cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio da citação e da ampla 
defesa, ficará imFdido  de licitar e contratar com a Administração, pelo prazo de até 05 
(cinco) anos, ençjànto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 
promovida a reaitação perante a própria, autoridade que aplicou a penalidade. 

a 

	

14.1. É vedado 	alquer reajuste de preços durante o prazo de validade da ARP, exceto 

	

por força 	legislação ulterior que o permita, porém, poderá haver revisão de 
valores, 	acordo com os Decretos Municipais e legislações pertinentes. 

14.2. Os preços gistrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos 
preços pr cados no mercado ou :de fato que eleve o custo dos serviços ou bens 
registrad cabendci ao órgão gerenciador promover as negociações junto aos 
fornecedo , observádas as disposições contidas na alínea "d" do inciso II do caput 
do art. 65 Lei n° 8.666, de 1993. 

14.3. Quando o reço registrado tornar-se superior ao preço praticado"no mercado por 
motivo s erveniente  o órgão gerenciador convocará os fo,rnecedores para 
negociare a reduçãb dos preços aosvalores praticados pelo rcado. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO AMARO DAS BRÓ4S 
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ÇSTA.00 DE SERGIPE 
MUNICÍPIO DE SANTO AMARO DAS BROTAS 

PREFEItURA MUNICIPAL__ 

a) Os fornecelores que não aceitarem reduzt seus preços aos valores praticados pelo 
mercado s rão liberados do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 

b) A ordem d classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos 
valores de nercado observará a classificação original. 

14.4. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o 
fornecedorináo puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

a) liberar o f -necedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes 
do pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a 
veracidadE dos motivos e comprovantes apresentados; e 

b) convocar o demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação. 

14.4.1. 	o havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder 

irra
evogação da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis 

 obtenção da contratação mais vantajosa. 

14.5. Independete de solicitação a Administração deverá convocar a detentora da ARP 
para 

negolercado,

ar  a redução dos preços, mantendo o mesmo objeto cotado, na 
qualidade nas especificações-indicadas na proposta em virtude da redução dos 
preços de 	a quaktambém pode sermediante Apostilamento. 

15.1. O FORNECE 0R terá seu registro cancelado nos seguintes casos: 

a) Por inicia 'a da Adnpinkfração, quando: 
ii Não cumi fr as exigências do instrumento convocatório da licitação supracitada e 
as condiçõe a presente ARP; 	' 

II. Não 	re far 	a 	nota 	de 	empenho 	ou 	documento 	equivalente 	nos 	prazos 
esta belecidc salvo por motivo devidamente justificado e aceito pela Administração. 
III. Dar cau: j  rescisão administrativa decorrente desta ARP; 
IV. Em qua uer das hipóteses de inexecução total ou parcial relativa ao 	presente 
Registro de Preços; 
V. Não man enção das condições de habilitação e compatibilidade; 
VI. Não 	ac1 :ar a 	redução dos preços registrados, 	nas hipóteses 	previstas na 
legislação. 
VII. Por raz '.'s de interesse público, devidamente justificadas. 

b) 	Por 	iniciativa lo próprio 'FORNECEDOR, quando 	mediante solicitação 	por escrito, 
comprovar a imr: ssibilidade de cumprimento das exigências insertas no Registro de 
Preços, 	tendo 	E vista 	fato 	superieniente, 	aceito 	pelo 	órgão 	gerenciador, 	que 
comprovada ment 1venha a comprometer a perfeita execução contratual. 
15.2. 	O 	cancela ento 	de 	registro 	nas 	hipóteses 	acima 	elencadas, 	assegurados 	o 
contraditório e a kpla defesa, deverá ser formalizado mediante competente processo 
administrativo co despacho fundamentado do órgão gerenciador. 

À REGISTRO: ÕE PRECOS 

16.1. A Ata degistro de Preços poderá .sofrea !te rações, obedecidqs às disposições 
contidas no art. ,, da Lei 8.666/93, em sua atual redação. 	 / 
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17. DO FORO 

17.1. Para qualqu ração decorrente desta Ata de Registro de Preços, fica eleito o foro da 
Comarca de SanID Amaro das Brotas/SE, com exclusão de qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja. 

17.2. E por estar 	justos e contratados, assinam o presente termo em 02 (duas) vias de 
igual teor e parasó efeito, juntamente com as testemunhas abaixo, a fim de que possa 
surtir os seus jurí icos e legais efeitos. 

Sã 
	

maro das Brotas/SE, __de 
	

de 2021. 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
ÓRGÃO GERENCIADOR 

xxxxxxxxxxxxxx 
EMPRESA 

TESTEMUNHAS: 

CPF 
2. 
CPF 

1 PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO AMARO DAS BRO17AS 
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ANEXO  
MINUTA DO CONTRATO N° 	12021 

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM, DE 
UM LADO, O MUNICÍPIO DE 
XXXXXXXXXXXXX, E. DO OUTRO, A 
EMPRESA  DECORRENTE DO 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 	12021. 

Pelo presente insi umento particular, a XXXXXXXXXX, com sede administrativa localizada 
no endereço na XXXXXXXXXXXX, n° XX, Bairro XXXXXXX, CEP XXXXXXXXXXX, 
XXXXXXXXXXXXX XX, inscrita no CNP): XXXXXXXXXXXXXX, representado neste ato 
pelo(a) seu(ua) 1XXXXXX o(a) Sr(a). XXXXXXXXXXXX, brasileiro, maior e domiciliada 
neste município d XXXXXXXX, Estado de Sergipe, inscrito no CPF sob n° xxxxxxxxxxxxx 
e R.G. no xxxxx: xxxx SSP/xx, doravante denominado CONTRATANTE, e a Empresa 

localizada à 	 , 	inscrita no CNPJ sob o n°. 
- 	 -, dc avante denominada CONTRATADA, neste ato representada pelo seu 

o 5  CPF n°. ___-- -- , têm justo e 
acordado entre s o presente Contrato, de acordo com as disposições regulamentares 
contidas na Lei 8.666/93 e Lei n°. 10.520/2002, mediante cláusulas e condições 
seguintes: 

CLÁUSULA±PRI.tIEIIRA - Dó .ÕBJETO 

O presente Contr ito tem por objeto. a aquisição de materiais e equipamentos de 
informática, ViS ndo atender as demandas da Prefeitura Municipal (Secretarias), 
Fundo 

Municipainstantes  

e Saúde, Fundo Municipal de Assistência Social e Secretaria de 
Educação, do micípio de Santo Amaro das Brotas, Estado de Sergipe, conforme 
detalhamentos 	do Anexo 1 - Termo de Referência do Edital. 

O regime de i 
no local e nas 

indireta por preço unitário global e o fornecimento será efetivado 
estabelecidas na Cláusula Quinta deste instrumento. 

Os Materiais e 
Contratada, pe 
(._ 

serviços serão fornecidos 
ndo o presente Contrato 

pelos preços constantes 
um valor total de R$ 

na proposta da 

ITEM DjÀojuNIDj9uANT[ MARCA flt IT 
 V. TOTAL 

§1 0  - O pagam 	1 será efetuado após liquidação da despesa, por meio de crédito em 
conta corrente 

e 
 ada pelo licitante vencedor, no prazo de até 30 (trinta) dias, mediante 

a apresentação d 	ota Fiscal/Fatura, devidamente certificada pelo setor responsável pelo 
recebimento do o eto; 	 . 

§2 0  - Para fazer, s ao pagamento, a Contratada deverá apresentar, junj/mente com o 
documento de co ança, prova de regularidade para com a Fazenda s)Wdual  e prova de 
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regularidade pêra 
CNDT. 
§3 0  - Nenhum p 
liquidação de obri 
§4 0  - Não haverá 
§5 0  - No caso 
mencionado no 
INPC/IBGE. 
§60  - Nestes pn 
decorram da exe 
trabalhistas e pr 
qualquer naturez 

te o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS e perante o FGTS - CRF, 

gamento será efetuado à Contratada enquanto houver pendência de 
ação financeira, em virtude de penalidade ou inadimplência contratual. 
sob hipótese alguma, pagamento antecipado, 
e atraso de pagamento, será utilizado, para atualização do valor 
iput desta Cláusula, o índice Nacional de Preços ao Consumidor - 

os estão incluídos todas as despesas que, direta ou indiretamente, 
ição deste Contrato, inclusive custos com pessoal, encargos sociais, 
idenciários, administração, tributos, emolumentos e contribuições de 

O presente Contr 
	

terá vigência da data de sua assinatura até 	de ______ de 20_ 

Os Materiais o 
Municipal, de f 
mesma, num 
solicitação. 

Parágrafo Únic 
estabelecido. Fin' 
quantitativos pr 
realizado o obje 
encerramento dó 
de 25% (vinte e 

deste Contrato serão entregues em local designado pela Secretaria 
parcelada, mediante solicitação desta e nas quantidades indicadas pela 
máximo de '(') dias consecutivos, contados a partir da 

- O . fornecimento deverá. ser feito durante o prazo de vigência 
este, as partes não poderão exigir uma da outra o exaurimento dos 
;tos no instrumento convocatório, considerando-se perfeitamente 
contratual. Ao. contrário, exaurido o limite quantitativo antes do 
zo contratual, a Administração poderá acrescer o objeto até o limite 

:0 por cento),nos termos doart. 65, §1 0  da Lei n°. 8.666/93. 

úA 

As despesas co 	pagamento do referido objeto estão previstas no orçamento do 2021, 
conforme classi 
	

ão orçamentária detalhada abaixo: 

Orgão Unidade 	Ação ou Elemento 
de Fonte de Projeto 

A Contratada, Iftante a vigência deste Contrato, compromete-se a: 

• 	Manter, dut j ke toda, a execução do contrato, as exigências de habilitação ou 
condições dr rminadas no procedimento da licitação que deu origem ao presente 
Contrato, so pena de sua rescisão e aplicação das penalidades ora previstas. 

• Alocar todos 	recursos necessárjos para se obter um perfeito fornecimento, de forma 
s p\ena e at 	ria,. sem 	 adc\onats de qualquer natureza à Contratante; 

• Responsabti rem-se por tokias as iespesa, obrigações e tributos dcorrentes da 

execução ( 	 natureza trabaIhisteen do, quando 

- 	
PREFEITURA MUNICIPAL DE SAN? AMARO DAS DROT 
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solicitado, 	.fo necer 	à 	Contratante 	comprovante 	de 	quitação 	com 	os 	órgãos 
competentes; 

• 	Responsabiliz1 r-se por eventuais multas, municipais, estaduais e federais, decorrentes 
de faltas por a cometidas na execução do Contrato; 

• 	Responsabiliz1 r-se pelos danos causados diretamente à Prefeitura ou a terceiros 
decorrentes d sua culpa ou dolo na execução do Contrato não excluindo ou reduzindo 
essa respons )ilidade a fiscalização ou o acompanhamento pela Contratante. 

• 	Responsabiliz r-se pela obtenção de Alvarás, Licenças ou quaisquer outros Termos de 
Autorização q e  se façam necessários à execução do Contrato. 

• 	Executar fiel nte o objeto contratado e o prazo estipulado. 
• 	Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o Contrato firmado com a Contratante, 

sem prévia e xpressa anuência. 
• 	Não realizar ssociação com outrem, cessão ou transferência total ou parcial, bem 

como a fusão cisão ou incorporação, sem prévia a expressa anuência do Contratante. 

A Contratante, Ølirante  a vigência deste Contrato, compromete-se a: 

• Efetuar o paølmento  nas condições e preço pactuados. 
• Proporcionar j CONTRATADA todas as condições necessárias ao pleno cumprimento 

das obrigaçõf decorrentes do presente Contrato, consoante estabelece a Lei n°. 
8.666/93; 	II.. 

• 	Designar urr4jepçesentante para acornpanha( e fiscalizar a execução do presente 
Contrato, qu everá anotar em registro próprio, todas as ocorrências verificadas; 

• Comunicar à DNTRATADA toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução 
dos serviço diligenciando nos, casos que exigem providências preventivas e 
corretivas. 

Pelo atraso injdcado na.execüção do Contrato, pela inexecução total ou parcial do 
objeto pactuado 	riforme o caso, o Contratante poderá aplicar à Contratada as seguintes 
sanções, previst 	o art. 87 da Lei n°•. 8.666/93, garantida a prévia defesa, sem prejuízo 
de perca da gar 	a prestada: 

1 - advertência; 
II - multa de O, 	(zero vírgula cinco por cento) por dia, até o máximo de 10% (dez por 
cento) sobre o v 	do Contrato, em decorrência de atraso injustificado no fornecimento; 
III - multa de 	/o (dez por cento) sobre o valor total deste Contrato, no caso de 
inexecução total! parcial do mesmo; 
IV - suspensão 	iiporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração d 	ontratante, pelo prazo de até 02 (dois) anos; 
V - declaração c01 iidoneidade pira licitar ou contratar com a Administração Pública. 

LÁU$ULANQII[i-  DA. RES 

A inexecução, to .ou parcial, do Contrato além das penalidades constantes da cláusula 
anterior, enseja 3 sua rescisão  por ato unilateral e escrito da Contratante, nos casos 
enumerados noá cisos 1 a XII e XVII do Art. 78 da Lei.n°. 8.666/93, na forma do art. 79 
da mesma Lei. 

Parágrafo únic l  
da Lei supracita 
prejuízos, regulfl  
art. 79 do mesrt1 

praça Coronel 

Quando a rescisão ocorrer, com base nos incisos XII a XVII do art. 78 
sem que tenha havido culpa da Contratada, será esta ressa 'ida dos 
ente comprovados, que houver' sofrido, conforme Pre1 	§ 20  do 
iploma lega l.  

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO AMARO DAS BROTAS 
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Na hipótese de re isão administrativa do presente Contrato, a Contratada reconhece, de 
logo, o direito da ontratante de adotar, no que couberem, as medidas previstas no artigo 
80 da Lei n°. 8.661/93. 

O presente Contra ,0 fundamenta-se: 
1 - nos termos do 'regão Eletrônico n°. 	/2021 que, simultaneamente: 
• 	constam do Pi )cesso Administrativo que a originou; 
• 	não contrariei i o interesse público; 
II - nas demais d terminações da Lei 8.666/93 e 10.520/2002; 
III - nos preceito do Direito Público; 
IV - supletivamer e, nos princípios da Teoria Geral dos Contratos e nas disposições do 
Direito Privado. 

Parágrafo Únicc Os casos omissos e quaisquer ajustes que se fizerem necessários, em 
decorrência dest Contrato, serão acordados entre as partes, lavrando-se, na ocasião, 
Termo Aditivo. . 

CLÁUSULA DÉC A SEGUNDA - DAS.ÁÉtERACÕES:. 

Este instrumentc odera ser alterado na ocorrência de quaisquer fatos estipulados no 
artigo 65 da Lei 'r 8.666/93, desde 	 m que devidaehte comprovados. 

§1 0  - A Contraí t  a fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos e sug ssões que se fizerem necessários, até o limite legal previsto no art. 65, 
§1 0  da Lei n°. 8» 6/93, calculado sobre o valor inicial atualizado do contrato. 

§2 0  - Nenhum4çéscimo ou supessão poderá exceder o limite estabelecido nesta 
condição, salvo aipressões resultantes de acordo celebrados entre as partes, de acordo 
com o art. 65, §2lII da lei n 0 ..8.666/93. 

Na fornia do qui dispõe o arbgo..67 da Lei n°., 8.666/93 fica designado o servidor 

  wa 	
: '' 

	
A 	— 

/ 

- Ç n°. 	 lotado na____ 	 deste Órgão, 
para acémpanha 	fiscalizar  execução do presente Contrato. 
§1 0  - A fiscaliza o compete, entre outras atribuições, verificar a conformidade da 
execução do Cort to com as normas espec ificadas, se os procedimentos são adequados 
para garantir a q idade desejada 
§2 0  - A ação d fiscalização no. exonera a Contratada de suas responsabilidades 
contratuais. 

CLÁUSU LA   flh & flhlaPtÁ ...V nDPrCTMFMTn .nn flnIrTfl 

O objeto deste Ç .rato será recebido de acordo com o disposto art. 73, II, a e b da Lei 

n°.8.666/93. 

Praça Coronel 
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As partes contratttes  elegem o Foro da Cidade de Santo Amaro das Brotas, Estado de 
Sergipe, como ún o competente para dirimir as questões que porventura surgirem na 
execução do pres te Contrato, com renúncia expressa por qualquer outro. 

E, por estarem a sim, justas e Contratadas, as partes assinam este instrumento, na 
presença de 02 (dias) testemunhas, a fim de que produza seus efeitos legais. 

Santo 	aro das Brotas/SE, 	de - 	 de 2021. 

CONTRATANTE 

CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: 

1- 

II - 
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